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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 1000 I -26

Rua Jose de França Percira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fonetrar: (04213644-1159

CoNTRATO Ne 21112023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO oESTE - PR e

a empresa PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua losé de França Pereirã, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob nq

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 5r. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portadoÍ da CI/RG na 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no CPFlMF sob na 701.594.329-87, e CONTRATADA: PROtlClÍA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na Rua Maranhão, Ne 2533,

Bairro Neva, CEP: 85802-225, na cidade de Cascavel PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne

33.324.7951O00L-42, neste ato representado pelo Sr. LUlz SELMIRO HORN, residente e domiciliado
na Rua Osvaldo cruz, n"2602, portador da cl/RG ne 3.363.507-9 SsP PR e do CPF/MF ne 409.077.329-

68.

Conforme a seguir:

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O pr€sente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nq L0.520 de 17 /O7 /2OO2 e lei ns

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 5612023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes âos contratos administrativos.

CúUSULA III . VALOR

o valor aprovado para o objeto é de RS 1.795,60 (um mil, setecentos e noventa e cinco reais e
sessenta centavos), denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Nts 4,99 7.797,605 ACETTLCTSTEíNA, DOSAGETú: 20 MG/Mr TNDICAçÃO: XAROPE 120 ML l24O,OO
Hipolabor 2,99 598,0030 CETOCONAZOT DOSAGEM 20 MG/G BISNAGA 30.00G FO

FARIúACEUTICA: CREME TOPlco
RMA12oo,oo

1.795,60TOTAL

DotaÇões
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cúUsUtA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAT E UBS DE 5ÃO IOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme êxigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Exercício lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte

Íte
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Nóme do prÕduto/serviço Quant marca Preç
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Preço
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2023 3020 13.002.10.301.1001.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3030 1 3.002. 1 0.301.1 001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercíôio

2023 3040 1 3.002.1 0.301.1 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 3150 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 3160 1 3.002.10.301.1 001.2080

2023 3170 I3.002.'t 0.30't .1001 .2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3340 1 3.002.1 0.303.1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

13.002.1 0.303.1 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio2023 3350

0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 3360 1 3.002.1 0.303. 1 001.2081

3370 I 3.002. 1 0.303.1 001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023
2023 4370 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Do Exercício2023 5010 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 398 3.3.90.30.00.00

cúUsutÂ Iv - PAGAMENTo

O pâgâmênto será êfêtuado em até 30 (tÍintal diãs, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

PâÍágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovâção da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

ParágraÍo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual N-o 3.330/2008,
ParágÍafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUlÁ v - FoRMA DE PAGAMENTO
O pagamento mencionado na cláusula ânterior será efetuâdo através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pêla mesmâ.

cúusur-A vr - coNDrçÔEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e
Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2ê à 6a feira, no
hoíário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo
máximo de 15(quinze) dias.

roduto na Nota Fiscal deverá obr toriamente ser recedisc
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- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, PortaÍia ANVISA 802/1998, c/c art. 1e, lnciso l, da

Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data

da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

ParáBrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seBuros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entrêgar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante â

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entre8ues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrâtivo pâra aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos prôvisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rêjeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrefo 5étimo
Caso sejam rejeitados os produtos entrêgues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das dêspesâs
refêrentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, âpós a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediantê assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono

3
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cúusur-l vrr - ogRrcAçôEs DA coNTRATADA
A cONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo inteBralmente às

características do edital, haja vista quê o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este seia diÍerente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as característicâs do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termô de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentâda.
gl Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não soíram danos
durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as oriêntações do CONTRATANTE, dentro dos prazos êstabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

gub
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Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

PaÍágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuÍzos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Sê a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficârá obrigada a trocar, a suas expênsas, â mêrcadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrefo Décimo quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze| meses a contar da sua assinatura.
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k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) suiêitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por pârte do CONTRATANTE para âcompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo âlgum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos aô deslocamento, pâra transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Respondêr civil e criminalmente por todos ê quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entregã do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitâda para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir

sobre o ôbjeto da presente licitâção, poÍ mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamênte respo nsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, â quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de respo nsa bilida de civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CoNTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos PÍodutos:
a) O perÍodo de garantia é de no mínimo 12 meses.

bl A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

CúUSUtA vIII . oBRIGAçÔEs DA coNTRÂTANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, âpós ô cumprimento das formalidades legais.

)
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b) Fornecer à CONTRATADA, todos os êsclarecimentos, e demais informações que êstâ venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da res ponsa bilidade
da CONTRATADA, podendo re.jeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificaçóes técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel ê correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força mâiores, dêvidamente justificados e ãceitos pela CONTRAÍANTE.
jl comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigâçôes assumidas

pela CONTRATADA.

t) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

nl Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUI.A Ix - RESPoNSABILIDADE soLIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público josé Ferreira de Lima CPF ns

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administrâção ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de
1993.
Parágraío Segundo ooo,*ro .sin.rro d.sitarrunr!
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O representante da Administração anotará êm registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
êventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deÍeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade cômpetente para as providências

cabíveis.

cúusut A x - sANçõEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.656, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante quê ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver â propostâ, se

recusar injustificadãmente a assinar o contrato, Íalhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

cl Multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
el Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida â reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.
ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da tei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
blTenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrâr os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilÍcitos
praticados.

ParágÍafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contrâditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsid ia riamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Do.umenro rtsinadó digitrtrd.nre

r.w sã.taio lbxfl
D.r.: 2rrol202r ro:5És5 6100
v.rifi qú. 6 nro3://Érid.Í.id.roebí
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRReNÁ
CNPJ: 95.684.5u14l0001 -26

Rua Jose dc França Percira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (04213644-1159

ParágÍafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidêncie dê trânsgrêssões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celêbrâdos côm a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administrâção, observando o princípio da proporcionalidade.

ParáBrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Perágrâío Sêrto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUSUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃO DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratâdo deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "pÍáticâ Íraudulenta": a fâlsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) âtos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPostçÕEs flNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarêm justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

formâ, .iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro dê 2023

It
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PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

CONTRATADA

DEI.GADO
pREFEtro oo vtutrttcípto /coNTRATANTE

MARCOS LIMA

@
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,rir/000í -26

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 211/2023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de Françe Pereira ne 1.0, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

33.324.795/0001-42, situada nâ Rua Maranhão, Ne 2533, Bairro Neva, Cascavel PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAI E UBS DE 5ÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 1.795,60 (um mil, setecentos e noventa e cinco reãis e sessenta centavos).

Data de assinatura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: 1O/l1l2024

6 ACETILCISTEÍNA, DOSAGEM:20 MG/ML INDICAçÃO: XAROPE 120 ML 240,00 Nts 4,99 1.197,60

30 CETOCONAZOL DOSAGEM 20 MG/G BTSNAGA 30.00G FORMA

FARMACEUTICA: CREME TOPICO

200,00 Hipolabor 2,99 s98,00

TOTAT 1.79s,60

RUÂ.roSE OE FRÀr{çÂ pERErnÂ, t'10 ' cEP.: FONÉ/FÂt: Í0421 !6aa-1231

he
m

Nome do produto/sêrviço Quânt marcâ Prêç

o

Unit

Prêço

total



ESTADO DO PÀRÀNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LrcrTÂÇÀo
EXTRÁTO DE CONTRATO ADMINISTRÀTIVO N' 2TI/2023

CONTRATANTf,: MUNICiPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE,
Estado do PaÍaná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n' 10. inscrito no CNPJ,4úF sob n"
95.684.5441000l-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADÀ: PROLICITA DTSTRIBUIDORA DE
MEDTCÂMENTOS LTDA, inscita no CNPJ sob o No

33.3 24.795/0001-42, situada na Rua Maranhào, N'2513, Baino Neva,

Cascavel PR.

OBJETO: *AQUISIÇÀO DE MEDICAME\TOS PARA.
ATE\DIVE\TO AO PRONTO ATENDIVENTO. FARVÁCIA
NTUNICIPAL E UBS DE SÀO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO
TIGRE E SÀO VA\OEL D() VUNICiPIo DE SAITA }IARI,\
DO OESTE PR".

O totâl do item é de R$ 1.795,60 (um mil, setecentos e nolenta e

cinco reais e sessenta certavos).

Dâtâ de assiDatura: I I de outubro de 2021
Vigência: l0/10:024

Publicâdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Crítligo ldentiÍicedor:24F08E46

Matéria publicada no Diário OÍicial dos Municipios do Paraná
no dia l3/10/2023. Edição 2877
A verificaçào de autenticidade ü materia pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://uurv.diariomunicipal.com.br/amp/

No@ d. Érdub*^içr

^cFtnlcIsrEiN^ 
rr)§^cEM

INDIc^Ç^o: x^RoPE »o ML

t0 CETOCONÁZOL DOSAGEM :O MC/G BISNAGÀ

l0lxlc FOIM^ F^RM^CEUTIC^: CREME

TOPICO

IOI \I, 1.194.60
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.5,141000 I -26

Rua Jose de Fmnça PereiÍa. n' l0 - CEP.: 85.:30400- Fone/Fâxi (042) 3644-1359

cúusuLa r - ostgro
"AeutstçÃo DE MEDICAMENToS pARA ATENDTMENTo Ao pRoNTo ATENDIMENTo, rlRruÁcta
MUNrcrpAL E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo VERDE, Rto Do nGRE E sÃo MANoEt oo uutrttcípto or
SANTA MARIA Do oESTE PR", conforme êxigências descritas no presentê EDITAL e TERMO DE

REFERÊNclA.

Conforme a seguir:

cúusutA r - rurolueruraçÂo uoal
O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de 771Q7 /2002 e Lei np
8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 5612023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurá - vAroR
o valor aprovado para o objeto é de R$ 15.962,00 (quinze mil, novecentos e sessenta e dois reaisl,
denominado valor contÍatual.

Parágrafo único /Nld
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta \f,"
dos recursos das sesuintes dotações orçamentárias: 

8ii?r,o.Uil%r^ ffi1fl::1m',,,
DE PRoDUÍos 

DrsÍxrBlJr.oÀa DE

HOSPITÂLARES rlosPÍ^LARES

L:3462073sooo 5fflffilT
lj6 ra 5roa {}oo

11 AMBRoxoL, coMpostçÃo: sAL cloRtDRATo,
CoNCENTRAçÃo: 6 MG/ML, FoRMA FARMACEUTICA:

XAROPE 1OO ML

600,00 Êarmace 3,67 2.202,00

12 AMBRoxoL, coMPosrÇÃo:
coNcENTRAÇÃo: 3 MG/ML,
XAROPE 1OO ML

SAL CLORIDRATO,

FORMA FARMACEUTICA:

600,00 Farmêce 3,30 1.980,00

21 CEFTRIAXONA 1G IM 1.000,00 Abt 4,38 4.380,00

DEXAMETASONA 0,1 MG/Mt, EUXIR FRASCO 100 ML 2_000,00 3,70 7.400,00

TOTAL 1s.962,00

coNTRATO Ne 21212023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR e

a empresa GHOIDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, na íorma abaixo.

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, na 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito

no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: GHOIDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA, pessoâ jurídica de direito privâdo, com sede na Rua Rafael Picoli, Ne 978, Sala

03, Centro, CEP: 85812-180, na cidade de Cascavel PR, inscrito no CNPJ/MF sob np 34.620.735/0001-

30, neste âto representado pelo Sr. RODRIGO BATISEL BARBoSA, residente e domiciliado na Rua

Wenceslau Braz, n'251, Cascavel-PR portador da cl/RG ne 8.223,919-0 SSP PR e do CPF/MF n-'

042.730.189-00.

Item Nome do produtolserviço lQr.nt marca Preço Unit Preço total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.6tt4.5214 l0OO l -26

Rua Jose de FÍança Pereira. n'' I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\3644-1359

Dotações

2023 3020 1 3.002.10.301. 1 001.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 3030 1 3.002. 1 0.301. 1 001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3040 I 3.002. 10.301. I 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 3150 I 3.002. 10.301. 1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3'160 I 3.002. 1 0.301. I 001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2023 3't70 1 3.002. 1 0.301. r 001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2023 3340 1 3.002.1 0.303.1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 3350 1 3.002.10.303.1 001 .2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3360 1 3.002.1 0.303.1 00 1.2081 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 3370 1 3.002.1 0.303.1 001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 4370 1 3.002.'10.301. 1 001.2080 491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 5010 1 3.002. 10.301. 1 001.2080 s98 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúUsUtA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
o pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pêla

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estaduãl Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do f\íunicípio de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagâmento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CoNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pele mesmâ,

cúusurA vt - coNDtçôEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, santâ MaÍia do Oeste PR, dê 2ê à 6i feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, .iuntamente com Nota Fiscâl

GHOLDMED À$inadod.Íomà

DrÍRrsurDoR :;;'Lf;lD
A DE otíxtBuponÂDÊ
PRODUTOS PFoouros

HOSpITALARES HosPíaL^8Es

L,:+ezoz rsooo ljlllll"'ÍTlT
130 14:51.7 o3'oo'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRlNÁ
CNPJ: 95.684.5.141000 I -26

Rua Jose d€ França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1159

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll ê X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. 1q, lnciso l, da

Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- o prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data
da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão êstar êm total acordo com as exigências do ANExO

ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decoÍrentes de manuseio,

embalagem, transportes, frêtes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defêitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Perágrefo querto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pêlo CONTRATANTE.

Parágrafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especiíicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtôs rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para â CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

-l

GHOLDMED
DISTRIBUIDORA

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

L:3462073500013
0

digitãl por GHOLDMED
D5ÍNIEUIDORÂ DE

PRODUTOS

IESPTTALARES
L3it620n 50001 30

Dador:2021.1017
l4:54:ll {3'00

6À

acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da dêscricão

constante na oroDosta de orecos.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paneNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 I 000 l -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: E5.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediantê assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese dê a verificâção â que se referê o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução dô contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo êstipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário Barantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusuLA v[ - oBRTGAçôES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive âs

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mêsmo que este seia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), ha.ia vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, parã que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
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h) Assumir exclusivamênte seus os riscos ê as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escritô, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

nl Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas âs condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organizâção completa e independente.
q) Sureitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A êxistência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respon sa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquêr serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a têrceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do obieto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se reÍere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamentê ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobrê todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garentiâ dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir dô

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.
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cúusur.l vrrr - oBRTGAçôEs DA coNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas espêcificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constântes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório ê na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento deÍinitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no ob.ieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, pÍepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obri8ações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsutA Ix - RESPONSABILIDADE SOIIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima CPF nq

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

6

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que tratâ este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ CoNTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administrâção ou de seus agentes e prepostos, de conformidâde com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágraío Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relâcionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, detêrminando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusutÁ x - sANçÕEs ADMrNrsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ênsejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustiÍicadamente a assinâr o contrato, falhar ou Íraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizêr declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da respo nsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitâr e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

fl lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipâl;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinentes da punição ou até que se.ia promovide a reebiliteção perente

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica suieita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade pârâ contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.
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Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.
Perágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrâtor, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParágraÍo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santâ Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CLAUSULA XI . CONDUTA DE PREVENçAO DE FRAUDE E CORRUPçAO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

êxecução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.ietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mâis licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coeÍcitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurÁ x[ - DrsPostçÔEs FtNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de PitanBa/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contÍato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhâs abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa MaÍia do Oeste PR, 11 de outubro de 2023
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MUNIGIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE DE FRÂNÇÂ PERETRÂ, N. í0 CÉp.:1s.210,000 - FOr{E/F^)(: loa2) r6a._12J!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 11212023

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: GHOTDMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITATARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

34.620.735/0001-30, situada na Rua Rafael Picoli, Ne 978, Sala 03, Centro, Cascavel PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO OT U:OICATUENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de R$ 15.962,00 (quinze mil, novecentos e sessenta e dois reais).

Data de assinatura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: LO/70/2024

11 AMBROXOI, COMPOSTÇÃO: SAL CLORTDRAÍO, CONCENTRAçÃO:

MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: XAROPE 100 ML

elooo,oo lrath rm ac 3,67 2.202,OO

AMBROXOL, COMPOSTÇÃO: SAL CLORToRATO, CONCENTRAÇÃO: 3
MG/Ml- FORMA FARMACEUTICA: XAROPE 100 ML

looo.oo lrall"
rmac 3,30 1.980,0012

4,38 4.380,0027 lr.ooo,oo lAbtCEFIRIAXONA 1G IM

lz.ooo,oo lra,..aceDEXAMETASONA 0,1 MG/ML, ELTXIR FRASCO 100 ML 3,70 7.400,0057

15.962,00TOTAL

Item Nome do produto/serviço

louant lmarca

Preço

Unit
Preço total
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SAN'I'A MARIA DO ()ES]'E

l.ICtr.\Ç io
EXTRATO DE CONTRâTO ADMINISTRÂTI\'O \" 2I21202.7

CONTRATANTE: MUI{ICIPIO DE SANTA MÁRIA DO OESTE,
Estâdo do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Ruâ José dc França Percira n" 10. inscrito no CNPJ/MF sob n'
95.68.{.54-tl000 | -2ó, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATADÀ: GHOI,DMED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. inscrita no CNPJ sob o N'
34.620.73 5/0001 -30. situada na Rua Rafael Picoli, N" 97{.l, Sala 03,
Centlo. Cascavel PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÁO DE Mf,DICÀMENTOS PAR-{
{TE\DI\IENTO A() PRO\TO,{TE\DI\IENTo. FAR\IÁCI.1,
§TUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO
TIGRE E SÃO 1,I ANOEL DO MT'\ICiPIo DE SA\T{ VIARIA
DO OESTE PR*-

NÕú. do IlrÀlúlô,súiço

^vBRoxoL. coMPost(Àor s^L

CLoRIDR^ÍO, CONCLNTR ÇÀO 6 MC^,iL,

SORMA FAiMACELIICÁ: X^ROnE lmML

l:
^MBRoxoL. 

coMPoslÇÀO: s^L

CLoRIDRATO. CONCENTRÁÇÀO: ] MC/ML,

FORM^ FÁRM^CEUTIC\: X^RoPE l00ML

t.lí)

lr (1-t'tRlÀxo\Â rc tM

DEXAMETASONÀ I).I MC,XIL, ELIJ(If,

FRÁSCO 
'@ML

TOT{I,

O totâl do item é de R$ 15.962,00 (quinze mil, novccentos e sessentr
e dois reais).

Dalâ de assinatura: ll de outubro de:02i
Vigência: l0i t0 202.1

Publicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código ldentifi cador:50AFB7B6

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná
no dia l3/10/2023. Edição 2877
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no sitc:
https://www.diariomunicipal.corn.br/amp/
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CoNTRATO Ne 213/2023

contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa CTASSMED PRODUTOS HOSPITATARES LTDA EPP, na forma abaixo. CONTRATANTE:

MUNTCÍptO DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito pÚblico

interno, com sede na Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG na 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito

no CPF/MF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITATARES ITDA

EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Rua Pica-Pau, Ne 1.211, Centro, CEP: 86701-

O4O, na cidade de Arapongas PR, inscrito no CNP.I/MF sob ne 01.328.535/0001-59, neste ato

representada pela sr. MIcHELE cRlsTlNA CARDOSO DA SItVA MACHADO, residente e domiciliada na

Rua wenceslau Braz, n'251, cascavelPR portador da cl/RG n0 7.857.674-0 SSP PR e do CPF/MF n0

878.622.989-34.

CúUSULA I . OBJETO
.AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAI E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÂO MANOEI DO MUNICíPIO DÉ

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

conforme a seguir

cúusutA [ - FUNDAMENTAçÃo LEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei np 10.520 de 77 /07 /2OO2 e lei ns

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 5512023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusulÂ lll - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de R$ 25.t103,@ (vinte e cinco mil, quatrocentos e três Íeaisl,
denominado valor contratual.

500,00 Teuto 6,O1 3.03s,0018 BENZIPENICILINA 1,2OO.OOO Pó IN,JETÁVEL

Cristália 1,13 346,0048 CLORPROMAZINA DOSAGEI/: 5 MG/ML, APRESENTAÇÃO:

SOLUçÃO INJETÁVEL AMPOTA 5 ML
200,00

2.000,00 Teuto |,61 3.340,0055 DEXAMESONA 4MG/ML 2,5 Mt
2,O7 1.035,00100 HALOPERIDOT 5MG/IVlL INJEÍÁVEL

115 MELOXTCAM CONCENTRAçAO 15 t\,4G 1.200,00 Pharma 0,16 192,00

138 PROMETAZINA 25 I\,4G COI\,lPRIMIDOS 0,16 160,00

151 SOLUçÃO DE RINGER + TACTATO FRS 5OO ML SISTEMA

FECHADO SOLUÇÃO IN] ETÁVEL

1.300,00 JP 5,75 1 .415,O0

1,57 soLUçÃo GLrcosADA srsTEMA FECHADO 1000M1 1.000,00 JP 9,82 9.820,00

TOTAT 25.403,00

c^iloso0l!,Lv ÍlffiH:':.""

Itêm Nome do produto/serviço

louant lmarca

Preço

Unit
Preço total

Isoo,oo lu
I lQurmrca

lr.ooo,oo lreuto
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Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

cúusuu tv - pIGAMENTo

O pâgâmento seÍá efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo PÍimeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela
Portaria Ns 091/2022, de 09 de aBosto de 2022.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratâr com o Município de Santa
Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUI.A V - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de dêpósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusut A vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

2

Ootaçoes

2023 3020 1 3.002.10.301. 1 00 1.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3030 1 3.002.10.301.'l 00'1.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3040 13.002.1 0.30í.1 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio
2023 3150 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍciô

2023 3160 13.002.10.301 .1 001 .2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3170 13.002.10.301 .1 001 .2080 369 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 3340 1 3.002.10.303.1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
3.3.90.30.00.002023 3350 '1 3.0 0 2. 't 0.303. 'l 001 .2081 303 Oo Exercício

2023 3360 1 3.002.10.303.'l 001.2081 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 3370 1 3 002.1 0.303.1 001.2081 303 3 3 90 32.00.00 Do Exercício

2023 4370 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 5010 13.002.1 0.301.1 001.2080 398 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

rrlcHÀmr7àór, deei,;tr;, Í

E

Exercicio lconüa da lFuncionat programática lFonte de lNatureza da lcrupo da fonte
da desoesahespesa I kecurso ldespesa I

@
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- Devendo constâr a identiÍicação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e x, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. le, lnciso l, da

Resolução ANVISA RDC 320/2002,
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá sêr inferior a 12 (doze) meses, a contar da data

da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo

75% (sêtênta ê cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo PÍimeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Reíerência,
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CoNTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
PeráBrafo Têrceiro
Entregar os produtos dêvidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja.iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

ParágÍaío Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de âté 05 (cinco) dias, dâ data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especiÍicações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contâr da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
reíerentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para â CONTRATANTE.

MICHELT
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Obras do MunicÍpio de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2i à 6! feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negatlvas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente, ser orecedida da descrlcão

constante na orooosta de Drecos.
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Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos dêfinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação â que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta exêcução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

coNTRATADA estará sujeitâ às sanções previstas no Edital e no contatô.
Parátrafo Décimo segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze| meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA VII - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e quãlquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita coníormidade com as especificações exigidas no Termo
de Reíerência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- PossÍveis divergências na informação do modelo de referência não isêntam a CONTRATADA da
entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

e) Assumir inte8ral responsabilidade por extrâvios e/ou danos soÍridos no transporte qualquer que

seja a causa.

í) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Reíerência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os prôdutos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos
durante o transporte ou armazenamento.

M€HEL'
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h) Assumir exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrêntes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entregâ do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do cONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

l) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vÍcios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administrâção, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçóes de habilitâção e qualificação exigidas em lnstrumento convocâtóriô.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela coNTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsa bilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipâmento e materiais, bem como de deslocamento de peçâs e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE,

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município dê toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsa bilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao MunicÍpio, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do ob.jeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsa bilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos PÍodutos:
a) O período de garântia é de no mínimo 12 meses.
b) A garantia dos êquipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a pârtir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

MI(HÉLT
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cúusutA vIt - oBRtGAçÕEs DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efêtuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçõês, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

Í) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantês no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com âs características pretêndidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou sêrvidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prezo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou êm pârte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
ml Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da
sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as Íacilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suâs obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA Ix - RESPoNSABILIDADE soTIDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé Ferreira de Limô CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que tratâ este itêm não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

6
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
Parágrafo Segundo

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúusutA x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parciâl das obrigaçôes assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garântida a prévia dêfesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Na

8.566/e3.
bl o licitante que ense.iar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por centol por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de lO% (dez por cento) sobre o valor total dâs mêdições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.iuízos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudê de atos ilícitos
praticados.
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Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e su bsid ia riame nte a Lei Ns 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter êducativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParáBrafo Quinto
A aplicação das sanções administratlvas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parátrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem preluízo das cominações
impostas pela Lei Nq 8.666/93 e suas alterações.

Santa Maria do Oeste PR, L1 de outubro de 2023

tt

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, dê contratâção e de execução do ob.ieto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seEuintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrâto;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licltantes, com ou
sem o conhecimento de reprêsentantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva":causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretâmente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aÍetar a

execução do contrato.
el "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas âos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exêrcício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
cúusutÁ x[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para diÍimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para quê surtâm todos os efeitos legais.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.54'll000í -26

RUÂ JOSE DE FRÂrJç^ PERETRÂ, tr rO - CEp.: FONE/fÀr: tOarl J6,rr,tr!â

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 213/2023

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/OOO1-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: CLASSMED PRODUTOS HOSPITATARES LTDA EPP, inscrita no CNpJ sob o Ne

01.328.535/0001-59, situada na Rua Pica-Pau, Ne 1.211, Centro, Arapongas PR.

oBJETO: "AQUtstçÃO Oe UeOtCATUENTOS PARA ATENDTMENTO AO pRONTO ATENDTMENTO, FARMÁCtA
MUNICIPAT E UBs DE SÃO JOsÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 25.403,00 (vinte e cinco mil, quatÍocentos e três reais),

Data dê assinatura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: 70170/2024

18 BENZIPENICILINA 1.2OO.OOO PÓ INJETÁVEL soo,oo fr.rto 6,O7 3.035,00

48 CLORPROMAZINA DOSAGEM: 5 MG/MI- APRESENTAÇÃO: SOLUçÃO

INJETÁVEL AMPOLA 5 ML
200,00

lc,istiria

t,73 346,00

5s DEXAMESONA 4MG/ML 2,5 ML 2.000,00 [reuto 1,67 3.340,00

100 HALOPERIDOL 5MG/ML INJETÁVEL s00,00

1H,,,,,..
2,O7 1.035,00

115 MELOXICAM CONCENIRAçÃO 15 MG 1.2oo,OO lPhaÍma 0,16 192,00

138 PROMETAZINA 25 MG COMPRIMIDOS 1.000,00 lTeuto 0,16 160,00

151 sotuçÃo oE RTNGER + rAcÍATo FRS 5OO ML STSTEMA FECHADO SOLUÇÃO

INJETÁVE L

1.300,00 P 5,75 7.475,OO

757 SOLUÇÃO GLICOSADA SISTEMA FECHADO lOOOML 1.ooo,oo lJP 9,82. 9.820,00

TOTAL 2S.403,00

Ite
m

Nome do produlo/serviço

lo,.nt
Preço

Unit
Preço

total
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ESTADO DO PÀRANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

1-rcrTÂÇÃo
f,XTRÂTO DE COIiTRATO ÀDMTNISTRÀTIVO N" 2I3/202]

CONTRÂTANTf,: MUMCÍPIO DE SANTA MAR]A DO Of,STE,
Estado do Paraná, pessoajuridica de direiro público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira no 10. inscrito no CNPJ/MF sob n"
95.ó8.t.54.1/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR DELGÂDO.
CONTRATADA: CLÀSSMED PRODUTOS HOSPITALÂRES
LTDA EPP. inscrita no CNPJ sob o N" 01.328.515/0001-59. situada
na Rua Pica-Pau, N" l.2l l. Ccntro. Arapon8as PR.

OBJETo: 'AQUISIÇÁO DE MEDICA§IE\TOS PARA
ATE)JDIME\TO AO PRONTO ATENDIMENTO. FARVÁCIA
ITTUNICIP,{T, E UBS DE SÁO JOSÉ. oURO VERDE. RIO DO
TICRE E SÀO MAIOEL DO MUNtCiPIO DE SANTA MARIA
D0 OESTE PR".

Nom. do produlo sc^1ço

]N BENztpEN tctLIN^ I .too om pó 
I N,ETÁVEL

CLORIROMAZINÁ DOSACEM: 5 MGÂú!.

^rREsE\"Í^ÇÀo 
solucio rNJETÂ'vaEL

AMPOLA I ML

100,00 t.rj

DEX/\MESON^4MC,ML 1,5 ML 1_6_

I r ÀLoPER rDoL 5vc ML rNrFÍ^vÉL t :.0-

i MELolitcAM coNcENTRAÇÀ() r5 vc
p§oMÉT^7lN^ )5 V6 aôMPnlMrrm§

soluçÃo DE RJN(iER - L^CT TO FRS 5ú{r

ML STSTEM^ TECHADO SOLUçÀO

INJETÁlEL

]P

§OLIJÇÀO CLICOSADA SISTEMA ILCIIADO

t0mMt

II'

Ío't\r ts..rot.00

O total do item é de RS 25.403,00 (rinte e cinco mil. qurtrocentos e
três reais).

Dâta de assinaturâ: l0 de ouobro dc 2013
Vigência: 09/I0 2{)24

Publicâdo por;
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentiricador:75B5EDC7

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3/10/2023. Edição 2877
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 9-5.684. 5,14 I 000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: E5.230{00- Fone/Fax: (M2)3&r',-1359

coNTRATO Ne 21412023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresâ ttCtrr slÚor SERVIçoS ADMINISTRATIVoS LTDA, na forma abaixo. CoNTRATANTE:
MUNIcíPto DE SANTA MARIA Do oESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França Pereira, ns 10, inscrito no CNPI/MF sob ns

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cl/RG ns 6.296.081-7 ssP/PR, e inscrito
no cPFlMF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: UCTTE SeÚOr SenVtçOS ADMINISTRATIVOS

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na ROD. Pr 317, Ne 6752, Barracão A, Parque

lndustrial 200, CEP: 87035-510, na cidade de Maringá PR, inscrito no CNPJ/MF sob no

34.223.5361000L-98, neste ato representado pelo sr. MARcos HENRIQUE LAHOUD, residente e

domiciliado na Rua Av, Prudente de Moraes. n" 301, Mâringa-PR portador da CllRG na §.466.272-3
SSP PR SSP PR e do CPFIMF ne 000.744.681-03.

CúUsUIA I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conÍorme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

cúUsUtA II . FUNDAMENTAçÃo LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 77 /O7l2QQ2 e Lei ns

8.666/93, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.e 5612023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 6.126,00 (seis mil, cento e vinte e seis reaisl, denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

LKmS^UOE ^ur'd'a' 'oru 
dlror

coMÉÂcroDE ã',áã'#:[*",
PRODUTOS
HOSptÍ 

^nFçLl::142215t6000198 r5§'! {rú

1,7 432 CETOPROFENO 50 MG INJEIÁVEL 2 Mt 1.2oo,oo lu ouimrca 2.088,00

Quim ica200,00 20,19 4.038,00133 PARACETAMOL COMPOSTÇÃO: ASSOCIADO Á FELNILEFRINA

E CARBINOXAI!4lNA, DOSAGEM 40MG+1MG+0,4MG/ML 240

Mt SOLUçÃO ORAL

TOTAL 6.126,00

Dotações

Exercicio lconta da lFuncional programálica lFonte de lNatureza da lGrupo da fonte

Item Nome do produto/serviço

louant l,a'.c"
Preço

Unit
Preço
total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peReNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 000 | -26

Rua Jose de França Pereira. n'' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042) 3644-1359

2023 3020 1 3.002.1 0.301. 1 001.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3030 1 3.002. 10.301. 1 001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3040 1 3.002. 10.301.1 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio

2023 31 50 't 3.002.10.301 .1001 .2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

2023 3160 í 3.002.10.301 .1001 .2080 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 3'170 13.002.10.301 .1 001 .2080 369 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 3340 1 3.002.1 0.303. I 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3350 13.002.10.303.1 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3360 1 3.002. 10.303.1 001.2081 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 3370 1 3.002. 1 0.303.1 001.2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 4370 13.002. í 0.301 .1 001 .2080 491

2023 5010 13.002.10.301 .1 00'l .2080 398 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

CúUSUTA Iv - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da notâ fiscal e rêcebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectivâ Comissão de Recebimento. instituída pela

Portâria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo TerceiÍo
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

MaÍia do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral .junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa lvlaria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequêncaa, estes não terão validade nem eficácia.

cúUsUtA V - FoRMA DE PAGAMENTo

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado atraves de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusulÁ vt - coNDrçÔEs DE ENTREGA

o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitidã
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

Obras do Município de Santa Maria do oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2a à 6a feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.
A descricão do produto na Nota Fiscal, deverá obri Eatoriamente-sel çrrecedida da descricão
constante na proposta de precos

LtcÍrEsAUoE ^i,i.d. 
r. tda d{or

coMÊRcroDÉ 23"#.11ff*,'",
PRODúoS ro5Pn^tÀEs

HosPÍrALARrs hH.,t,Ítriji,,.,,
LT:34223536000198 $tu

da despesaldespesa lrecurso ldesoesa

2



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirâ, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefiax: (04213644-1359

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos
termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. 1e, Inciso t, da
Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos mêdicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, â contar da data
da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam êntregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

ParágÍafo PÍimeiro
Os produtos descritos no itêm ântêrior dêvêÍão êstar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do TeÍmo dê Referência.
ParágraÍo Sêgundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

ParágÍãfo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durantê â

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriâmentê, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento ê fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser re.ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cincol dias, da data da entrega.

ParáBrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Têrmo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

diâs ã contar da notificação da CoNTRATADA, ficando às suas custas, inclusive dâs despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo
Os bens serão recebidos deÍinitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
ParágraÍo Nono

J

LICITE SÁUDE
(OMTRCIODE

PRODUTOS

HO5PÍTÂLARÉ5

LÍ:34223536000198

g
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo penaNÁ
CNPJ: 95.684.544/000 I -26

Rua Jose dc França Percira. n' l0 - CEP.: E5.130-000- Eonefax: (042) 3644-1359

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágraÍo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágraío Décimo Segundo
lndependêntêmente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidadê de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentâr defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quãrto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúusuLA VII . oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentês de manuseio, embalagem, transportes, frêtes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de dêstino, inclusive as

despesas de devolução dô material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos ê modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente â rêspônsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na inÍormação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
el Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.
f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constântes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos ê as despesas decorrentes do fornecimênto dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Mânter, até o êfetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificâção
necessárias para contratação com a Administração Pública.

1

IICITESÂUD€
COMERCIO DE

PRODUÍOS
HO§PtIÀr^EES
LT:3,1223536000198
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ : 95.684.5,14 1000 I -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fon€/Fax: (M2\3644-1355

kl Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
obieto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julBar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obÍigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamêntê.
p) Operar como uma organização completa e independente.
ql Suieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo nsa bilida de da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e mâtêriais, bem como de deslocâmento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, seÍão por conta da CONTRAÍADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos ê quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.ieto

da presente licitação, isentando o MunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entregâ do

obteto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo quê não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar pr€juízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsa bilida de civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
6arantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantiâ dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passârá a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusutA v - oBRtcAçõEs DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais
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CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2) 36,14-1359

b) Fornêcer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificaçÕes, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvâdos os câsos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Reieitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificaçôes contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obriSações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúusUTA Ix - RESPoNSABILIDADE SOI.IDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FerÍeira dê Limâ CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus âBentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.
Parágrafo Segundo
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O representante da Administração anotará em re8istro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os âpontamentos à autoridade competentê para as providências
cabíveis.

cúusulÁ x - sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Np 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:
a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrâto, o municÍpio de Santa Mariâ do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/e3.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadame nte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comporter-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo Primeiro
A CONTRATAoA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5o/o (meio por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) diâs;

c| Multa compensatória de l0% ldez por cento) sobre o valor totâl das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração [/unicipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ill e lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenhâ prâticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitâção;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

ParáBrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

A$'n.ô& rôrud'd rilM'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
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Rua Jose de França Pereira, n" l0 - CEP.: 85.230400- FoneFax: (042) 3644-l]59

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo quinto
A aplicação das sanções ãdministrativâs não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrâfo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúU5ULA xI - CoNDUTA DE PREVENçÂo DE FRAUDE E coRRUPçÂo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratuâ1.

Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou índiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o ob.iêtivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prêpostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçôEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decoÍrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

formâ, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santâ Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2023.
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i,UNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CN PJ: S5.684.34/t1000í -26

FRÂNçÂ PERÉrRÂ. N. í0 CEP.: ,5.1!0-OO0 , FONE'F^X: tOa2) !aaa-!2rl

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2L4IZOZ3

CoNTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OEsTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua.José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: UCITE SAÚDE SERVIçOS ADMINTSTRATIVOS ITDA, inscrita no CNPJ sob o Ns

34.223.536/0001-98, situada na ROD. Pr 317, Ne 6752, Barracão A, Parque lndustrial 200, Maringá PR.

OB.IETO: {AQUISIçÃO OE ruIEOICAUENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

o total do item é de RS 6.126,@ (seis mil, cento e vinte e seis reais).

Data de assinetura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: 1o/lol2024

1.200,00 U

quimica
7,7 4 2.088,0032 CETOPROFENO 50 MG INJETÁVEL 2 ML

133 PARACETAMOL COMPOSTÇÃO: ASSOC|ADO Á rrLltrrrrnrrue E

CARBINOXAMINA, DOSAGEM 4OMG+1MG+O,4MG/ML 240 ML SOIUÇÃO

ORAL

200,00 U.Quimi
ca

20,79 4.038,00

TOTAL 6,126,00

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant lmarca

Preço

Unit
Preço

total
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ESTADO DO PARÂNÀ

PREFEITURA MUNICIPÀL DE SA:{TA MARIA DO OESTE

CONTRÀTANTE: MUNICIPIO DE SANTÀ MARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito uo CNPJ/MF sob n'
95.684.544/0001 -26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRAT^D.A: LICÍTE SAUDE SERVIÇOS
ÁDMINISTRÂTMS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N"
34.123.53ó/0001-9t1, situada na ROD. Pr 317. N" 6752, Barracào A,
Parque lndusrial 200. Maringá PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÂO DE NTEDIC-{NIE:{TOS PÀR{
ATEllDl ME\TO A() PRONTO ATEI{DI MENTO. FA R \IÁCIA
I\ÍLNICIP.{L E I.'BS DE SÀO JOSÉ, OURO \'ERDE. RIO DO
TIGRE E SÁO MÀNOEL D0 MI I\ICíPIO DE SAvtA MARIA
DO OESTE PR".

O totaldo item é dc R$ 6.126,00 (seis mil, cento e vinte c seis rcais)

Drta de assinatüra: I I de outubro de 2023
Vigência: l0/10,2(124

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentifi cador:BACB3A2 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3ll0/2023. Edição 2877
A verificaçâo de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://wurv.diariomunicipal.com.br/amp/

None d. pn'dül,,is.nrqo

ll CETOI'ROFENO 50 MG IN'ETAVELz ML

PAR^CET^MOL COMX)SIÇ^O: ASSOCIADO

Á FELNILEFTTNÀ E c^RBrNoxÂMrN^.

TX)SA(IFM .OMCÉIMG{I1MG,íI, 2LIO MI

soLUcÂooRAL
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214/000 I -26

Rua Jose de Fmnça Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230{00- Foíe/Fax: (04213644-1359

coNTRATO Ne 215/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa SANTO REMÉD|O COUÉRC|O DE PRODUTOS MEDICO HOSPITAIAR ElRELl, na forma

abaixo. CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.jurídica

de direito público interno, com sede na Rua José de França Pereirâ, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob

ns 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CllRG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito

no cpFlMF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: SANTO neUÉOtO COrUÉnCtO DE PRODUTOS

MEDICO HOSPITATAR ElRELl, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Adão Welker, Ns 104,

Centro, CEP: 99740-000, na cidade de Barão de Cotegipe RS, inscrito no CNPJ/MF sob ne

28.643.088/0001-95, neste ato representado pela Sr. VANIA szYMANsKl, residente e domiciliada na

Av. Adão Welker, n" 90, Barão de Cotegipe RS portador da CI/RG ne 90.511.308-89 SSP RS e do

CPF/MF ns 958.464.330-49.

CúUSUIA I - OBJETO

"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICÍPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDlTAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a sêguir

cúU5UtA II . FUNDAMENTAçÃo TEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de L710712002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 5612023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA u - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS 5.766,m (cinco mil, setecentos e sessenta e seis Íeaisl,
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pa8amentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente
dos recursos das sêguintes dotações orçamentárias:

licitação ocorrerão por conta

VANIA
$,n.dodríõ,m.d,a .tpo,

SZYMANSKI:9584 v^vr snvorsh csirsll0.o
D.dor 202r lo r6 0r:5r .9 ot[o

6433U9

34 CICTOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG 21.600,00 Cimed 0,11 2.376,00

35 CICTOBENZAPRINA CtORIDRATO, DOSAGEM: 5 lüG 21.600,00 Cimed 0,10 2.160,00

58 DEXCLORFENTRAMTNA MALEATO, COMPOSTÇÃO: ASSOCTADA

Á BETAMETASoNA, coNcENTRAÇÃo: 0,4 MG + 0,05 MG/ML,
FORMA FARMACEUTICA: XAROPE 120 túL

300,00 Cimed 3,35 1.005,00

721 NIFEDIPINO 20 MG Brainfar

ma
0,15 225,00

TOTAL 5.766,00

I

Itêm Nome do produtolserviço

lo,unt
mârcã Preço Unit 

lPreço
[total
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.52141000 I -26

Rua Josc dc França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fa,(: (042) 16,14-1359

Dotaçóes

2023 lsozo 1 3.002.10.301 .1 001 .2075 4S3 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2oz3 leoso 1 3.002.1 0.301. 1 001.2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 lso+o 1 3.002.10.301. 1 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 ls r so 1 3.002.1 0.301.1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 ls r eo 13.002.10.301 .1 001 .2080 303

369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 lSr ZO 13.002.10.301 .1 001 .2080

0 3.3.90.30.00.00 Do Êxercíciozo23 las+o 1 3.002.1 0.303.1 00í.2081
2023 lsgso 1 3.002.10.303. 1 00 1.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio

0 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio2023 lssoo 1 3.002.'l 0.303.1 001.2081

3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 ISSzO 1 3.002. 1 0.303.1 001.208'1 303

491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 laezo 1 3.002.1 0.301. 1 001.2080

398 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 ISO I O 13.002.10.30í .100 1 .2080

cúusurA rv - PAGAMENTo

O pagamênto será eíetuado em eté 30 (trinta) dias, após â emissão da notâ fiscal € recebimento dos

produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituídâ pelã

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Sânta

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota flscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Mariâ do Oeste PR, ôs respectivos empenhos em seu
nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusuu v - ToRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATA0A, sendo vedada a emissão de bolêto ou título pela mesma.

cúusur.A vr - coNDtçÕEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de íorma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bêns, Serviços e
Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua
Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste pR, de 2a à 6q feira, no
horário das 8h30min às 11h30h e das 13h3omin às 17hoomin, juntamente com Nota Fiscal
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- Devendo constâr a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, clc arl. 1p, lnciso l, da

Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- o pra2o de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da datã

da entrega dos produtos, e que os medicamentos seiam entregues com pÍazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item enterior dêverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,

embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do mâterial, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material êntregue em desacordo ou com

eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante â

operação de transporte dê carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o flscal do contrato designâdo
iniciará procedimento administrativo para aplicâção de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja iustificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entregâ, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com ãs especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Câso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçõês constantes
no Termo de Referência e na proposta, estês deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)
dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas
referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus
para a CONTRATANTE.

ParágÍefo Oitavo
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acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTs, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.
A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obrisatoriamente, ser Drecedida da descricão

constante na proposta de precos.
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Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contâbilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótese de a verificação a que se reÍere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorÍeta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará suieita às sanções previstas no Edital e no contato.
PeÍágreÍo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trôcâr, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na acêitâção.

Parágrafo Décimo Quarto
o prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA VII . oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e quâlquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,

seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.

b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificaçôes exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmô que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de reÍerência não isentam a CONTRATADA da
entrega do produto em conÍormidade com as características do edital, nem são motivos pare

cancêlamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade dâ CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsa bilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de
Referência e no âto convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos
durânte o transporte ou armazenamento 
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h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientaçôes do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
jl Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, o
objeto do contrato em que se veriÍiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, âlém dê

prestar os esclarecimentos quê julgar necessário.

n) Manter, durante toda a êxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.

o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

êquipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possâm vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do ob.ieto

da presênte licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.

s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, âtendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,

inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e prêvistas na legislação específica;

encargos socÍais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitâção, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à
Administração.
u) Comunicar expressâmente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do obieto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

@
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cúusuu vrrr - oBRTGAçÕES DA coNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamentô à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir ô cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas êspecificações, prazos e demais

condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade

da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

êl Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Têrmo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATAOA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
gl Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de

Recebimento designada ou servidor, somente ãtestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Re.ieitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas êm lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidâmente justificados e acêitos pela CONTRATANTE.

j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades veriÍicadas
no objeto fornecido, pâra que seja substituído, reparado ou corrigido.

k) Re.ieitar, no todo ou em parte, produtos entreBues em desacordo com as obrigações assumidas

pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em dêcorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não Íecebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUSUTA Ix - RESPoNSABILIDADE sot|DÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

Perágrâfo Primeiro
A fiscalização de que trâta este item não exclui nem reduz a responsabilidad e da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

ca bíveis.
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cúusurA x - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inêxecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pedinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sançôes previstas no ârt.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) o licitante que ensêjar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do ob.ieto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou comêter fraude Íiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeitã,
sem prejuízo da responsa bilid a de civil e criminal, às seguintes sânções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de O,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de LO% (dez por cento) sobre o valor totâl dâs medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contrâtar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pêla qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
f) lmpedimento de licitar e contratar com ã Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre.iuízos causados.

Parágrafo Segundo

Também fica sujeita às penalidades do art.87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticãr, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado âtôs ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

@
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Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades prêvistas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Pará$afo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

ParátÍafo Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrãfo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula sêrão aplicadas sem pre.iuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DÉ FRAUDE E CORRUPçÃO

Os licitantes devem observar e o contratadô deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratâção, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitâr, direta ou indiretamente, qualquer

vântagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedâde, visando influenciar sua participação em um prôcesso licitâtório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção sejâ

impedir materialmente o êxercício do direito de o organismo financeiro multilaterâl promover
inspeção.

cúusurA x[ - DtsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da €omarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato êm 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2023.
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BMUNICIPIO OE SANTA ÍÚARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5i14l0001 -26

FR^Í{ç^ PEnETR^, Í{t t0 - CÉp.: 46.210-000, FoNÉ/FÂr: t042, !.aa-1r33

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 215/2023

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95 .684.544/0007-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRÂTADA: SANTO REMÉDIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIREtI, iNSCritA NO CNPJ

sob o Ne 28.643.088/0001-95, situadâ na Rua Adão Welker, Ne 104, Centro, Barão de Cotegipe RS.

OBJETO: "AQUISIçÃO OC UEOICAIIENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR'.

O total do item é de RS 5.765,00 (cinco mil, setecentos e sessente e seis reais).

Data dê assinatura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: LO/7012024

Cimed 0,11 2.376,OO34 CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 10 MG

0,10 2.160,00CICLOBENZAPRINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 5 MG Cimed

300,00 Cimed ??q 1.005,0058 DEXCLORFENTRAMTNA MALEATO, COMPOSTçÃO: ASSOCTAOA Á
BETAMETASONA, CONCENTRAçÃO: 0,4 MG + O,O5 MG/MI, FORMA

FARMACEUTICA: XAROPE 120 ML

1.500,00 Bràinfar
mâ

0,15 225,00121 N IFEDIPINO 20 MG

5.766,00TOTAL

Item Nome do produto/serviço

louant

marca Preço

Unit
Preço

total

lzr.eoo,oo I

|zríoo-oõ1



ESTADO DO PAR^NA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANl'A MARIA D0 OESTE

LlclTaÇAo
EXTRÁTO DE CONTRATO ADMINISTR{TIVO :{' 2I5/'02.]

CONTRÁTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIÀ DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa jurídicâ de direito público intemo, com sede

úa Ruâ José de França Pereira no 10, inscrito no CNPJ/MF sob n'
95.684.54.1/0001-26, neste ato devidamente representadô pelo PreÍeito
Municipal. Sr. OSCAR DELCADo.
CONTR^TADÁI SANTO REMEDTO COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICO HOSPITÀLAR ElRELI, inscrita no CNPJ
sob o N" 18. 3.088/000l-95. situada na Rua Adào Welker, N" 104,

Centro. Barão de Cotegipe RS.

OBJETO: 'AQU|SIÇAO DE MEDICAMENTOS PARÀ
ATENDIMEITO AO PRONT(} {TE\DI14ENTO. }ÂRMÁCIA
IIIUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE, RTO DO
TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICiPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

O total do item é de R§ 5.76ó,00 (cinco mil, setecentos e sessentâ e

seis Í€ais).

I)ata de assinâtura: ll dc oulubro de 2023

Vigência: 10110 2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código tdentifi câdor:F090DB09

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3/10/2023. Edição 2877
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps://www.diariomun icipal.corn.br/amp/

Nom. úl prúulrkPiço

CICLOI]ENZAPRINÀ

DOS^6tiM: l0 MC

CICLOBENZAPRNiA

DOS^CF]M] 5 MG

(LO'JDRÀTO. I tóo.tllr

DE(CLOR.FENIÂAMNA MALEÂTO.

coMPnsrÇÂor AssocrÁDA Á

aET^M!T^soN^, coNclNTRÁÇÃo: o,.t

MC + 0.05 MCML. FORÀI^

FÀRM^CEUTICÂ: X^ROPE lr0 ML

tr5

l] NIFfDIPI:iO ]O MC llt.rxr
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRaNÁ
CNPJ: 95.684.5,14 1000 I -26

Rua Jose dc França Pcrcira. n" 10 - CEP.: 85.230-000- Fonc/Fâx: (042\3644-1359

coNTRATO Ne 216/2023
Contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa CMH CENTRÂL DE MEOICAMENTOS HOSPITATARES ElRELl ME, na forma abaixo.
CoNTRATANTE: UUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CllRG ne 6.296.081-7 55P/PR, ê inscrito
no CPFIMF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: CMH CENTRAL DE MEDICAMENTOS
HOSPITATARES ElREtl ME, pessoa jurÍdica de direito privado, com sede na Rua Doutor Mario Clapier
Urbinatti, Ns 1434, Jardim Canadá, CEP:87080-120, na cidade de Maringá PR, inscrito no CNPJ/MF

sob ne 23.228.076/0001-74, neste ato representado pelo Sr. LEANDRO ROSSONI, residente e

domiciliado na Rua losé Clemente, n' 956, portador da CI/RG ne 9.927.733-5 sSP PR e do CPFIMF ne

068.074.369-39.

CúUSULA I - oB,EÍo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMÊNTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNICIPAL E UBS DE SÃO 

'OSÉ, 
OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presentê EDITAI e TERMO DE

REFERÊNCIA.

CúUSULA II - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de L7 /0712OO2 e Lei na

8.666193, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico n.s 561202!, aplicando-se aindâ, os
princípios inerentes âos contratos administrativos.

CúUSULA III - VALoR
O valor aprovado para o objêto é de RS 2.955,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e cinco reaisl,
denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licltação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

Dotações

LT NDRO 
^{,e4'"-adÊROS50N11068074369

39

40 CIONIDINA 1SO MCG IN]ETAVFI I I\,4t 1OO,0o lCristália 7,45 785,00

43 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% INIETÁVEL 10 ML 2oo,o0 lsamtec 0,49 98,00

81 FENOBARBITAL 1OO MG/ML 2 ML 5oo,oo lCristália 2,54 1.270,00

13

1

PETtDtNA 50t\,1Glt\,íL rNIETÁVE L 200,00 lia

lcrista

4,01 802,00

TOTAL 2.955,00

Conforme a seguir:

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant 1.a.."
Preço

Unit
Preço total

I
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.210-000- Fone,/Fax: (042) l6,M-1359

2023 3020 1 3.002. 1o.301.1 oor.zozs l+ss 3.3.90.30.00.00 Do Exeícicio
2023 3030 1 3.002.1 o.301.1oo'r.zot slst 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3040 'r 3.002.10.301.'r oo t.zotslst 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 3150 rs.ooz.ro.sor.roor.zoao lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3160 13.002.10.301.100 r .zoao lsos 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3170 13.002.10.301 .1001 .2080 1369 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 3340 r l.ooz. r o.sos. t oo r.zoar lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 3350 1s.002.10.303.1001.20S1 1303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 3360 't s.ooz. r o.sos. t oor .zoa r lo 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio
2023 3370 1 3.002. 1 0.303.1001.2081 l3O3 3.3.90.32.00.00 Do Exercício
2023 4370 1 3.002. 10.30'1. 1001.2080 1491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 5010 1 3.002.1 0.301.1 OO1.2O8O 1398 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CúU5UIA V - FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

cúusur-A vr - coNDrçÕEs DE ENTREGA

O ob.ieto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pelâ Secretâria Municipâl de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alêxandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, santa Maria do Oeste PR, de 2. à 6ê feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias,

LEANDRO A§sinadodeÍoma
drqrtal Dor L E ANOBO

ROSSON l:06 Róssottt,oosoucos:g

@807436939
Dâd6: 2023.I 0.I 7

12:45r20 {:'00'
).

Exercício lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da
ldespesa I lrecurso ldespesa

da fontê
da despesa

CúUSULA IV _ PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em até 30 {trinta} dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informaçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo 5egundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituÍdâ pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo TeÍceiro

Quando a CONTRATADA êstiver sediada no Estêdo do Paraná e contratar com o MunicÍpio de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.
PaÍágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretãria de Fâzenda do Município de Santa Mâria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.



FLsJJ%

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRReNÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 000 I -26

Rua Jose de França Perciiã, n'' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (M2) 3644-135S

- Devendo constâr a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentôs, nos
termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, clc art. 1e, Inciso t, dâ
Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data
da entrega dos produtos, e que os medicamentos seiam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

3

LEANDRO

ROSSONI:068074369

39

,{.e1.ôdo dê ío,ma dlgrlôlpôr
L! NDRO RO5§ONH,6E07rBó939

oidor 2o2l,l0 r7 12i45::r4
-01'00'

A descricão do oroduto na Nota Fiscal. deverá obrieatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na Droposta de precos.

ParágÍafo Primêiro
Os pÍodutos descritos no item anterior deverão estar em total acoÍdo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de mânuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante ã

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quârto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, parâ êfeito de posterior verificação de sua

conÍormidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantês no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam reieitados os produtos entregues em desconformidade com as especificaçôes constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitãdos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrefo oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante âssinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono

W



mMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereirà. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2) 16,14-1359

Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilid ade da CONÍRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
Se a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CoNTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo

lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentâr defeito.
Parágrafo Dé€imo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,

sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo QuaÉo
O prazo de vigência do côntrâto será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusulÁ v[ - oBRlGAçôEs DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, cârga e descargâ do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caÍacterísticas do edital, ha.ia vista que o fabricãnte pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as caractêrísticas do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no trânsporte qualquer que

se.la a causa.

0 Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, pâra que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

LEANDRo §li:lifff.,"'o',."'
ROSSONI:0680 RossoNr068o7436ere

7436e3s r,*;i;ià'," 4
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pnneNÁ
CNPJ: 95.ó84.5,141000 I -26

Rua Jose de Françâ Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (042) 3644- I159

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE-

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

prestâr os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.

o| Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) SujeitaÊse à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidadê da CONTRATADA pela execução de qualqueÍ serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do

equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Rêsponder civil e criminalmênte por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administrâção e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obieto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;
encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente respon sabilizada.
t) Comunicar ao fiscal do Contrâto toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer
situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer
assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da
execução do objeto deste Contrato.
ParágraÍo Único
Garântia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mÍnimo 12 meses.
b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partiÍ do
Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusur,A vlr - oBRtGAçôES DA CoNTRATANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

LEAN D RO 
Assinado de forma digital por

ROSSON l:068 07 43693 LEANDRo RossoNt:06807436e3e

9 Dádos:2023.10.'17 12:,16:11 -03'00'
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 lOO0 I -26

Rua Josc dc França Percira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: 1042) 3ó,14- 1359

b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimênto do ob.ieto dêsta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d| Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da respo nsa bilida de
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.
e! Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,

no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizâr rigorosa conferência das câracterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando

comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com âs especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de forçâ maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no obieto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
kl Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATAoA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a tercêiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsULA Ix - RESPONSABITIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de Lima cPF ne

857.956.159-00 - Assistente em Administração l.

LEANDRo â:;lÊliffi§,-","*,
ROSSON I :068Q/ nossoll,oosorr:osrs

6436939
Dados: 2021.10.17
12:46:43 {3'00'

@

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dã CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Nq 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo
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O rêpresentantê da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a exêcuçãô do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nomê dos funcionários
eventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
ca bíve is.

cúusutÁ x - sANçÕEs ADMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidãs e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art.87 da Lei Ns

8.666193.
bl O licitante que ensejar o retardamento da execução do cêrtâme, não mantivêr a proposta, se

recusar injustificadâmente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágÍafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signiÍicâtivos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de tO% lde por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acimâ,
será aplicada de Íorma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rêabilitãção perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo
Também fica sujeitâ às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

af Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, íraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A âplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Na 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Assinado de forma digital PorLEANDRO LEANDR6 RossoN l:0 6807 436s3s

ROSSON l:06807 436939 Dados: 2023.r 0.1 7 1 2:46:ss
-03'00' 7
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ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não êxclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

ParáBrafo Sexto
As sançôes administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostâs pêlâ Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Parâ os propósitos destâ cláusula, deflnem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licltatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja
impêdir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusurA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questôes decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com âs testemunhas abaixo, pâra que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, L1 de outubro de 2023

LEANDRO

ROSSONI:06

807436939

Assinado de forma
digitâl por LEANDRO

ROS5ONI:06807436939

Dados: 2023.'10.'l 7
'12:47:08 -03'00'

B
Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: E5.230{00- Fonefax: (04213614-1359

@
E



Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.52141000 l -26

Rua Jose de França Pcreira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fonefax: (042\ 3644- 1359

DELGADO
pREFErro Do MUNrcÍpro /coNTRATANTE

MARCO LIMA

R6:9.7 34 -8

TESTEMUNHA 1

CMH CENTRAT DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRETI ME
CONTRATADA

LEAN DRO Assinàdo de foíma digital poí
LEANDRO ROSSONI:06807 4 36939

ROSSON l:06807 436939 Dàdos: 202r. r 0.r / r 0:0/:48 -0r,00,

,4/ta /ád'/-
úlrcto vtce nre srRoHeR
RG:3 .916 .724-7

TESTEMUNHA 2

9

**,
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Ít,UNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO oo PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.5,14/0001 -26

RUÀ lo3ê DE rRÂtçA PERETR^, r1.230.000 - FollErFAxr t0.?l 3a.a.12!t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 216/2023

CONTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Ruajosé de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.584.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: CMH CENTRAT DE MEDICAMENTOS HOSPITATARES EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob o Ne

23.228.07610007-74, situada na Rua Doutor Mario Clapier Urbinatti, Ne 1434, Jardim Canadá, Maringá PR.

oBJETO: "AQUtStçÃO Ot n,lrOrCaruENTOS pARA ATENDTMENTO AO pRONTO ATENDTMENTO, FARMÁC|A
MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEI. DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR,,.

O total do item é de RS 2.955,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e cinco reais).

Data de assinatura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: lO/lO/2024

40 CLONIDINA 150 MCG INJETÁVEL 1ML lroo,oo lcristatia 7,85 785,00

43 CLORETO DE POTÁSSIO 19,1% INJEIÁVEL 10 ML lzoo,oo ls"rt". 0,49 98,00

81 FENOBARBITAL 1OO MG/ML 2 ML lsoo,oo lcristatia 2,54 7.270,00

731 PETIOINA 50MG/ML INJETÁVEL lzoo,oo lcritt.ti, 4,01 802,00

TOTAL 2.955,00

Ite
m

Nome do produtofserviço

lo,ant 1'n",."
Preço

Unit
Preço totâl



ESTAI)O DO PAR,\NÂ
PREFEITURA I\íU\ICIPAL DE SA\TA }IARIA Do oESTE

I,ICITAÇ,i0
EXTRATO DE CO\TR,\TOÀDTÍI\ISTR{TI\'O \' 2I6/20].1

CONTRÀTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
F-stado tltr Paraná, pessoa juridica de direito púhlico inlemo. com sede

na Rua Josó dc França Pereira n" 10. inscrito no CNPJ,MF sob n"
95.6t11.541i 0001-26, nesle ak, devidamente representado peb Pretêito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: ClllH CENTRAL DE MEDIC^NIE\TOS
HOSPITAL.{RES EIRELI ME. inscrita no CNPJ sob o N"
23.:28.076/0001-74, situada na Rua Doutor Mario Clapier Urbinatti,
N" 1414. Jardim Canadá. Maringá PR.

OBJETO: 'AQUISIÇÂO DE NIEDICÂME\TOS PARÀ
,{TE\DIVE\TO Â() PRO\TO TTE\DIVE\TO. TAR\I iCIA
}IUNICIPAL E UBS DE SÀO JOSÉ. OI'RO ITRDE, RIO DO
TIGRE E S{O MA]'{OEL DO \'IU\ICÍPIO DE SA,N'I'A Mq,RIA
DO OESTE PR".

Nomc dd Í,nrtuklx.^1ço

CLONIDINA t50 MCC INJETÁVÉL I M!

(,[ORFTO DE POTTiSSIO 19 I'l. INJEÍÁVÍ:I,

FE}iOBÂRAITAL IOO MOML2MI, t_5t

PFtIDr--À 5OMGa,ll NrFT^VEl

O totaldo item é de R§ 2.955,00 (dois mil, novecentos e cinqueota e
cinco reris).

D.ta de sssinâtura: I I de outubro de 2023
Vigência: l0/10/2024

Pllblicado por:
Elyeser Conçalves Leszcznski

Código tdentiíicador :.27 349'7 I C

Materia publicada no Diário Ohcial dos Municípios do Paraná
no dia l3110/2023. Edição 2877
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.bÍ/amp/
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CAMILA
PORCELI5

VARGAS:0661

0445990

l,u--lcípio dr ar râ Mâria do Oeste

I-S"ADODO PARÂNÁ
C,tpJ: 95.684.5214/000 l -26

k a rose de França Per :ira, n. l0-CEp.: g5.230{0G Fonetrax: (042) 3ó.l4-13SS

coNTRATO Ns 21712023
contratô de compra e venda, que entre si cerebram o MuNrcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE _ pR e
A EMPTESA R F TEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, NA
fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, EStAdO dO PArANá, PCSSOAjurídica de direito público interno, com sede na Rua Jose de França pereira, ns 10, inscrito no
cNPl/MF sob ne 95.684.544 /0007-26, neste âto devidamente representado pero prefeito Municipar,
5r. oscAR DELGADo, residente ê domiciriado nesta cidade, portador da crlRG ne 6.296.081-7 sspfpR,
e inscrito no cPFlMF sob ne 701.594.329-87, e CoNTRATADA: R F [EtrE DtsrRtBUtDoRA DE
MEDICAMENToS E pRoDUTos PARA SAúDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rua lpê, Ns 72,Sala Fundos, centro, cEp: gs935-ooo, na cidade de Assis chateaubriand pR, inscrito
no cNP]/MF sob ne 35.042.079/0001-06, neste ato representado pela sra. cAMtLA poRcELts
vARGAs, residente e domiciliada na Rua Av. Radial sul, n'1744, Assis chateaubriand pR, portador da
CllRG ne 548.496-4 SSP SC e do CpFlMF ne 066.104.459-90.

cúusutA I - oBJEro
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNICIPAI E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEI. DO MUNICíPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE
REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

cúusutA II - FUNDAMENTAçÃo LEGAT

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de !7 /07 /2oQ2 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n,s 5612O21, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrâtivos.

cúusurA lll - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de R$ 3.730,@ (três mil, setecentos e trinta Íeais), denominado

valor contratual.

Parágrafo Único

Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CLOPIDOGREL 75 MG Isroopo Accord 0,38 1.900,00

118 METILFEN DATO CLORIDRAÍO, DOSAGEM: 10 MG lr.aoo,oo Eurofarma 0,35 630,00

140 h

l.
QU ETIAPINA 25 MG 0.000,0 Geola b o,12 1.200,00

3.730,00TOTAL

s

PORCELIS

Dàdo!:2023.10.17
l7:09:05 {l'00'

Item Nome do produto/serviço

lo,,nt ln,'.,
Preçc

Unil
Preço

total

da onte de da fontedà
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2023 lsozo 13.002.10.301 .1oo r .zozs [ss s.3.90.30.00.00 Do Exercicio
zoz3 leoso 1 3.002. 1 o.so1.1 oo't.zotsfis+ 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2oz3 lsoao 1 3.002. 1 0.301. 1 oo t.zotsl+s+ 3.3.90.32.00.00 Do ExeÍcÍcio
zoz3 ls r so r s.ooz. r o.sor. r oor .zoeo lo 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio
2023 ls r oo 13.002.10.301.1 oor .zoeo lsoe 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 lS r zo I3.002.1o.30 i.l oor .zoao lsos 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2023 lss+o r s.ooz. r o.aoa. r oor.zoar lo 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 lesso 13.oo2. i o.3o3.1oor.zoa r lsos 3.3.90.30.00.00 Do Exerclcio

2023 lasoo r s.ooz. r o.soa. r oor.zoa r lo 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio

2023 leszO 1 3.002.1 0.303. 1 oor.zoar lsos 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

3.3.90.30.00.00 Do Exercício2023 ptto 13.002.10.30'r .1OO1 .2080 14912023 lsO r O 'r 3.002.10.301 .l OOr .ZOAO lSSe 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

CúU5UIA Iv - PAGAMENTo

O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.

ParágÍafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pâgamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimênto. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitiÍ nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual N0 3.330/2008.

ParáBrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

secretaria de Fazenda do MunicÍpio de santa Maria do oeste PR, os respectivos empenhos êm seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUIÁ V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula antêrior será efetuado através de dêpósito em conta corrente

da CONTRATADA, sendo vedada a emissão dê boleto ou título pela mesma'

CAMTLA âü[i'.:::l',iü
PORCELIS PoRcÉL's

vÀnc^s 066t 0445

VARGAS:06 seo

61oi.4ssso ?;:;:;T;;,',',

')

ca despesaldespesa kecurso ldespesa

cúusuLA vl - coNDlçÔEs DE ENTREGA

o objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida

pela secretaria Municipal de AdministÍação) .iunto à comissão de Recebimento de Bens, serviços e

Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle' Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, cEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do oeste PR, de 2r à 6c feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do produto na Nota Fiscal. deverá obriqatoriamente, ser precedida da descricão

constante na oroPostâ de Precos.
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- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos
termos dos artigos 9s e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVTSA 802/1998, c/c art. 1e, tnciso l, da
Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, ã contar da data
da entregâ dos produtos, e que os medicamentos seiam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descÍitos no item anterior deverão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos dêcorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, frêtes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de Íabricação e o prazo máximo para reposição do pÍoduto é em até 15 (quinze)
dias úteis.

Parágrafo TeÍceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Querto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicâção de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
Parágrafo Sexto

Os produtôs poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no TeÍmo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suâs custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

ParáBrafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivâmente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono

cAMILA A,sinadode
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Na hipótesê de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

ParágÍafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a respo nsa bilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantês da incorreta execução do contrato.
Perágrafo Décimo Primeiro
Se a entregã e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estípulado, a

CONTRATAOA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Setundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expênsâs, a mercadoria que vier a ser recusadâ,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúusur.Â v[ - oBRtGAçôE5 DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

al Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

cl ObseNar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as caractêrísticas do edital, nem são motivos parâ

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimento às características do produto.
e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

f) Obedecer às especificaçõês do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durânte o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

cAMtLA â"'J"":i"*,.,
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k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razâo da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclãrecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento ConvocatóÍio.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamênto da
êxecução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

respo nsa bilidade dâ CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantiâ, os custos relativos ao deslocamento, para trânsporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quâisquêr dânos pêssoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o lúunicÍpio de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do
obJeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.
vl Manter sigilo, sob pêna de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar â pârtir do

Recebimento Definitivo pelâ CONTRATANTE.

CúUSUTA VIII - oBRIGAçÕES OA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CoNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais

cAMtLA [1il::"r'-:,*,
PORCELIS cAMrLAPoRcELrs
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b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.
d) Acompanhar a entregâ dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada â entregâ total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou dê força maiores, devidamentê justificados e acêitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que sejâ substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com âs obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prêpôstos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do ob.ieto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades parâ que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsULA Ix - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficâm designados como fiscâis de contrato o servidor público José Fêrreira de Lima CPF ne

857.955,159-00 - Assistente em Administração l.

Parágrafo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo segundo

CAMILA A!§rnàdodeíoma
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O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmêntê envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusuLA x - sANçÕEs AoMtNtsrRATtvAs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ns 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivêr a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportâr-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) lúulta moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de 70% ldez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo pêrcêntual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contrâtâr com a Administração lvlunicipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos dêterminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

Parágrafo SeBundo

Tãmbém fica sujeita às penalidades do art. 87, llle lV da Lei No 8.666, de 1993, a CONTRATADA quê:

a) Tenha sofrido condenação dêfinitiva por praticar, por mêio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Nq 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

cAMTLA â;l:li"":"-*
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Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração ã gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções âdministrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ns 8.666/93 e suas alterações.

CúUSUtA xI . coNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os Iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontrâtação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

dê licitação, de contratação e de execução do objêto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, diretâ ou indiretamêntê, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fÍaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destrulr, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateÍal, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de práticâ prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPosrçÕEs FrNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2023
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VARGAS:066 1 044599^ VARGAS:0661 M45ee0

'v Dados: 2023.10.13 17:58:39 03'00'

R F tEtrE DrsÍRtBUTDoRA DE MEDTcAMENToS E pRoDUTos panl seúorDETGADO

PREFEITO OO VUtrttCÍptO /CONTRATANTE

MARCOS A

RG:9.769.34 -8

CONTRATADA

MI IO VICENTE STROHER

3.976.724-7

TESTEMUNHA 21
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MUNtctpto oE sANTA MARTA oo oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

âu^ Josa oE fi^Nç^ PÉiÊri^. ForE/FAr: (0a21 36aa-r2ra

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2L712023

CONTRATANTE: wtUtrttCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
25, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: R F LEITE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscTita no

CNPJ sob o Ne 35.042.079/0001-06, situada na Rua lpê, Ne 72, Sala Fundos, Centro, Assis Chateaubriand PR.

OBJETO: 'AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDII'ENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNICIPAL E UBS DE SÃO 

'OSÉ, 
OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

o total do item é de RS 3.730,00 (três mil, setecentos e trinta reais).

Date dê essinature: 11 de outubro de 2023.

Vigência: l1llO/2024

42 lcLoPrDoGREL 7s MG 5.ooo,oo lAccord 0,38 1.900,00

1.800,00 lEurofarma 0,35 630,00IISIMETtLFENrDATO CLORTDRATO, DOSAGEM: 10 MG

l40leuErAPrNA 2s MG 1o.0oo,oo lGeolab 0,72 1.200,00

3.730,00TOTAT

Ite
m

Nome do pÍoduto/serviço

louant lmarca

Preço

Unil
Preço

total
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ESTADO DO PARANA

PREFT]ITURA MTJ\ICIPAL DE SANTA MARIA D0 oESTE

I-ICITÀÇAO
EXTR4TO DE CO\TRATO ADMTNTSTR,{TI1:O r'' 2I71202]

CONTRA.TÂNTE: MUXTCÍPIO UE S,{XTA MARTA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo. com sede

na Rua José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n"
95.684.54,1/0001 -26. Íeste ato devidamente representado pelo Prel'eito

Municipal. Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRATÂDÁ: R F LEITE DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PENE SE('NT LTDA. iNSCTiIA

no CNPJ sob o N" 35.042.079/0001-06, siruadâ nâ Rua Ipê. N'72,
Sala Fundos. Centro. Assis Châteaubriaod PR.

OBJETO; 'AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAR{
ATENDTMENTo A() pRoNTo ATENDIvENTo. FARMÁclA
ITTLNICIPAL E UBS DE SÀO JOSÉ, OURO VERDE, RJO DO
T]CRE E SÃO MANOEL DO VUNICiPIO DE SÁNTA VARIA
DO OESTE PR".

N(m. do pr.dútrr*fuço

,l: Cl.oPlDoCREL Ti lvt6

I L METlLFENIDAN)

DOS^OEM] l0Mo
CL()RIDL\ÍO.

QUETIÂÊINÀ25 N'C 0, tl

t.7t0.00

O total do ircm ó dc R$ 3.730,00 (três mil, sctecenlos € triítâ reâis).

Dâta de assinalure: ll de outuhro de 2023
Vigência: l0i l0 2024

Publicado por;
Elycser Gonçalves Lcszcznski

Código IderliÍicador:ADA902A I

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3/10/2023. Ediçào 2877
A verificaçào de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https:/w*'w.diariomunicipal.com. br/amp/
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo panluÁ
CNPJ: 95.684.5214 I 000 I -26

Rua Jose de Fmnça Percira, n" l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fâ,(: (042\ 3644-1359

coNTRATO Ne 218/2023
contrato de - n pra e venda, que entre si celebram o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a emp'esa ÍC:rCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ITDA, na forma abaixo.
CONTRATANTT: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito pub'i.. i'lterno, com sede na Rua José de França Pereira, ns 10, inscrito no CNPI/MF sob ne

95.684.5í4,/00úr.-2Íi, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portâdor da Cl/RG ne 6.296.081-7 SSP/PR, e inscrito
no CPFIMF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMEtt:TOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Carlos Barbosa, Ne 2261,

Vila lndusrr,ai CEP: 85904-210, na cidade de Toledo PR, inscrito no CNPJ/MF sob ns

39.749.t12/0o;t\ 82, neste ato representado pelo Sr. DJEYNÊR SIDNEY DE MIRANDA, residente e

domiciliado n:, iiua Luiz de Conto, n'395, Toledo-PR portador da CI/RG ne 10.386.357-0 SSP PR e do

CPFllVlt ns J i(' i21.859-70.

cúUsuLA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAT E ÜAS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET OO MUNICíPIO DE

SANTA MARI.à DO OESTE PR", conÍorme exigências descritas no presente EDITAI e TERMO DE

RETERÊNCIA.

Conforme a se,,urr:

COMPI,FXS 3III-IETAVEL 2 ML

oTÁ.,.

cúusurA r .. 'Ui{DAMENTAçÃo tEGAt
O presente contrato está sendo firmado com fundamênto na Lei ne 10.520 de 17lo7 /2002 e Lei ns

8.66ôi 93. e de accrclo com as conclusões do Pregão Eletrônico r'-o- 5612023, aplicando-se ainda, os

principioj rnerlntes aos contratos administrativos.

cúusulA iti - vALoR
o valor aprc,,/uco para o objeto é de R9 3.560,00 (três mil, guinhentos e sessenta rêais),

denominado valor contratual.

Parágrafo Únicc
Os pagamentCs decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta

dos recursos rlas reguintes dotações orçamentárias:

ta

I

2.o0o,oo lHypoÍarma 7,74 3.s60,00

3.560,00

o ExercÍcio.3.90.30.00.0013.002. í 0.301 .1 00',1 .2075 932023 lst
o ExeÍcício3.90.30.00.0013.002.10.301.1001.2075t....-

lr\,.rU2023

do PreçolPreço

Unit[total
tcaQua nt

l*"
Ite
m
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo plRaNÁ
CNPJ: 95.684.5214 10001 -26

Rua Jose de Fmnça Percira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (M2\ 3644-1359

13.002. 10.301.1 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio

13.002. 10.301.í 001.2080 0

303

3 3.90.30.00.00

3.3.90.30.00.00

Do Exercício
13.002.10.301.1 001.2080 Do Exercício

1 3.002.1 0.301.1 001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

13.002 í0.303.1001.208 1 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1 3.002.1 0.303.1 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

zo23 la:oo 1 3.002.1 0.303. 1 001.208'1 0 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio
1 3.002.1 0.303.1 00t.zoat lso: 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio

13.002.10.301 .100 1 .2080 491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

1 3.002.10.301.í 001.20B0 3gg ls.g.so.go.oo.oo Do Exercício

023
023

02'r

0?

023

t^
1., i_---i:-_
IJ

-+- .--r3350

023

A d...( ,..á.. :'

023

023

cúurur-:. . ,' ;'AGAMENTO

O pagamento :.'? êfetuado em até 30 (trinta! dias, após a errissãô da nota fiscal e recebimento dos
produtos.

ParágÍafo Prir:reirc
Na ncta í'-' :'iverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

númer r d: .. : :nho.

Parágr:,íc Se;.. .,o

O pagan'ientc, :,'á condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Port.rf i r i'i t- )''t022, de 09 de agosto de 2022.

Pará5,raf<r l.erce,ro

Quancio a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Mariã oô Oest? - PR, dêverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ns 3.330/2008.

Parágrato,., r'

caso .. cur' .ADA 
esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secreta'ra oE ' -i :nda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome nà<, r.cc.,: lo ser liberados, e, de consequência, estes não teráo validade nem eficácia.

cúUs\,ItA V - ÉORMA DE PAGAMENTO

O paqamento rnencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CON'ii:1lr 1),' sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúus.tLa'u, - /NDIçÕES DE ENTREGA

O objetu dest. ;ocedimento cieverá ser entregue oe forma parcelada (mediante requisição emitida

pela i...,- .: ;.," .,trtnicipat de Administraçáo) junto a comissâo cje Recebimento de Bens, serviços ê

obras dc t/rr 'lio de santa Ívlaria do oeste PR, no seguinte endereço, central de controle, Rua

Alexarrure Kc.oi.jk, ne 309, cÊP 65.210-000, Cêntro, Santa Maria do oeste PR, de 2q à 6i feira, no

horá:io cas Ehj3min às 11h3oh e oas 13h3omin às 17hoomin, juntamente com Nota Fiscal

acomrra.)rr,!.1 1 ". ; certidôe: Negativas r.ie tleguraridade Frscal L.rrriÍicada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de ,rnze) dias.

ríoduto na Not a descricão

constitnlq ní ^, .

$,
).

O'EYNCR SIDNÉY DE

.oste de 0 recos

a Érscal, deverá obr isatoriarnent e, ser prece dida d
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNPJ : 95.684.544 I 000 t -26

Rua Jose de França Pereira. n" I0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

- D( vení - +, a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos
terÍro oc\ r..,^s 9a e 13e, incisos Ylll ,^ X, portaria ANVISA 802/1998, clc art. le, lnclso l, da
Res'.: ,. r /\ . RDC 320120A2.
- O p;. -.t d: .. a:de dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data
da e '- .;i ' odutos, e que os medicamentos sêjam entreBues com prazo equivalentê a mínimo
75ozá lsei::r,'a ..r .rrco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Patágraç1 olrÍ1..i;o

Os proour : Íitos no item anteÍior dêvetão estar em total acordo com as exigências do ANEXO
ll dc i e'mc. . , \r 'erência.

Parágr:" ., Sei : o

É de ,ni.,'. .ponsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
em-- i!,,.r,, ! .-,,.[es, íretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local dL oe>ii,rc, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricaçãc e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias.':e
ParátÍalo t.. o
Entreg.: r.,s r Lrtos devidâmênte embalados, de forma a não serem danificados durantê a

op€, edu cc .' ,portê de cãrga e descarga.

Pará.'-aÍ., ;-, . ,- , .,

Casc .rs t,, odr,. ,:, ,rào sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado

iniciará procedinr-^nto administrativo para aplicação de penalioades ao licitante vencedor, excetuado
os câsos em orre o motivo do r.rescumprirnento seja justificado É aceito pelo CONTRATANTE.

Pârágrâic {)[ !i tn
Os pi'oout!' .y,'ão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acoF r,. h-r,, . I e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conliu,ff i.r,l ' .r ds especiÍicações consrantes nc Termo de Referência e na proposta.

Pará,.'. r ri ',

Os ç,rod,,LJ,, rúde'ão seí rejeitados, r'o todô ot, em pârie. quando em desacordo com as

esper:iiicaçiie s cônstantes no [etmo de Referência e na proposta, cjevendo ser notificada a

CON rqi ';a;: : orazo cie ate05 (cinco) dias, da oara da entretsa.

Pârá.1r;.'i ; ; I

Casc i, :i,rr, !., í i. dos os pÍoduros entregues em descorrformioade com as especifiCações constantes

no'1. r 1., ' rência e na proposta, estes deverão ser substituÍdos no prazo de até 15 (quinze)

dias ., r,r,r ;r' ,a notificação da CONTRATADA, Íicando às suas custas, inclusive das despesas

rêfer -, rt( s .r rr.. I : l: dos produros rejeitâdos, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

Para a LLI\ Íi l. ' ANTÊ.

ParágraÍo Oii,ivo
os tler,q .r:ir;,eLebidos deÍinitrvamente no prazo de ate 10 (dez) dias, contados do recebimento

prov,jc,íi,,, c-i,- .r verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

metjiar,,.;is, 1 ra e aplesentdção da i\iotâ Fisr'al ao DepartaÍnerllo de Contabilidade'

Par;. '. , "r
Na^,
fixzr,. ,.,.i.,
do pr. r,

, verifrcação a que se retere o itern anterior nàÔ ser pÍocedida dentro do prazo

.." :omo reairzada, consumêncio-se o recebimenic,, deÍinitivo no dia do esgotamento

3D]EYNERSIDNEYDE
M|R^NOA!70521850 )',q
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no paneNÁ
CNPJ: 95.6ir4.52141000 l -:6

Rua Josc de l-rança Percira. n' l0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Far: (M2) 3644-1359

Parágra*. r' .'r :

o ie«'ri-. r :'ovisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pel., !. i,rri, ultantes da incorreta êxecução do contrato.
ParaP'.;. ',: ' "Primêiro
5e, :'..--i /Ju a suhstituicão dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
COI\ r r{A: À.)A Ér ir ôr ., sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Dá:inro Segundo
lndeper- .i."t.,-. nte da acertaçáo, o adjudicãtário garantirá a quaiidade de cada item, obrigando-se a
rêpoi ârr.,r , r apresentar defeito.
Par:g: -rlo [,t 1. fglg6laa
A C )i. A-iÊ ,cará obriBada a trocar, ê suas exoensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
senci; , , . r .ro recebrmento não importará na aceitação.
Par:,. ai,' :,.1(: ,., '-\Iârto
O prazc c]e r,igerrc'a do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

CúUst,: , i.: . ,19RIGAçôES DA CoNTRATADA
A C(JIUii i, i ,origa-se à:

al A(:-2, ,.oír' ; ' e qualquer custos decorrentes de manuseio, embâlagem, transportes, fretes,
segL'-. ( , .-i., ,-.scarga dc rrraterial, desde a sr:a or,gem até o local de destino, inclusive as

des1,'... ,, - .iução do materiai entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) r '- tr1, . c: , '' .rros Lotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de [r.eíerr1r,:r,

c) Observar se o(s) noCelo s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caracte r r ',. :l cdirai, haja vista que o iabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assr-;'.,. r'r 'r: lrnente a resoonsabrlrdade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesrnc , : '. gja diferentê do modelo de ÍeÍeíência.
- Possi - r. , i . .,;,n.ias na informação do modelo de referência náo isentam a CONTRATADA da
entÍegâ,rr ;r,(r,r, em confornrioade com as característic:s do edital, nem são motivos para

can,:ela;r,-. r'.: :cls) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atêndií É'1io .s :?!acterishcas rro É'rocl[:to
e! Assurrr :.r 'rl respo nsa bilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a ,-;trs"
f) Obeci ,' . .r :r.rficações orr objeto, oDservando : quarioaoe e prazo exigidos do Termo de

Referê' ," ) ü Lonvocator:o, bem comc os preços constantes da proposta apresentada.
g) Asse,,-r. .. 15 produtos estejanr embalados ãdequadámerrte, para que não sofram danos

durant.. ,, ir:,r:,J )Íte ou àrrnazenarnellto.

h) Assrrmrr ê,(cru5rvânrenie seu:, os riscos e as oespesas decoílentês do fornecimento dos produtos,

neLess! .. 5 - ro. d 'Jerfe,tá crl.rega Llo u1ets contratado.

i) Cump,,, r ,.' ,: a5 orieniações tio CONTRAIAN'[E, oentro dos prazos estabelecidos
j) l/an.r,, .,re : - etivo recebimento definitivo, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

necessá ; ,.' .ontÍataçâú coÍ a ÀoriríistÍaçào Púbiica.

k) Não ., r,r .Í ' outrem, n'r t(,do cu em Dâne, as oorigações asstrmidas em razão da presente

produtr.
l! Repar:, , :,,r r irrr, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

DJEYNER SIDNÊY DE â;T., .,
MIR^NOAS7052I85 snr I . l
sto 5; '
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ob,,'tc ' i ) sÍn que se verifiquem vícios, deÍeitos ou incôrreções, sem ônus para a

cc \TI 1i .

m) 1.-rr. -nic;,i , dministração, por escrito, orralquer anormalidade de caráter urgente, além de
presta ,,- a:.: .. :imentos que lulgar necessário.
n) Ív : .' ". - - ,te roda a execução do Contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
touas ;:. . r, - ci;o. . u. habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
ol Os c::,:,: t'-r :p:ionars ;erão;,r,,aliados pel r CCNTRATANTE, q te decidirá motivadamente.
p) Ope'-"',- , ra organizaçâo ccmpreta e tnoepenoente.
q) ,uJei, ,. . irpla e rrÍest ta fiscaiizaçâo por parte do COir'IRATANTE para acompanhamento da
ex€-uç'r' .r. ^. rtrato. A existência da ii:calização de modo algum diminui ou atenua a

resuon: .lilidc. í ja CONTRATADA pela exer;ução de q,talquer :ielviço.
- Dur',n',. ,. ...ríodo da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
eqlip;rr,.,:Lo , ,,r-teriâis, berr como de deslocamento de peças e pessoal para as Íuturas
manuti-riar:' 'ju:: possafir vir .j ocorrer, ser;o por ccntâ dâ CONTRATADA, bêm como o transporte de
equrparÍ,,:i.:L: tí i.cess.Í)j à rl:i;.,r.6a). sei.ro d! rÉs:.ronsabi,icaLle da mesma, observada às normas
de seÉ,. r , , aoirltril e de r.rârrsrto, não caberrJo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Resrri. , , , e crirí'rinalrnente por rotjos e quaisquer danos pessoais, mâteíiais ou morais
ocario .oo, ' íinrstrâção e/'ou a terceir os errr dec.rrrêr'cia de dr.rlo ou culpa, na entrega do objêto
da pre'r, te ii. .,;o, isentando o Munií-ipio ôe tooi, e quaiqueÍ resiJonsabilidade.

s) For, ' .,r , . i lizaÍ todá â coínpetente e rndisoensável mão de obra habilitada para â entrega do

ob;..ir, r'ln :'reÍ "' : citaçâo. arendidas tod.ts as exigências legars per'rinentes, tais como trâbalhistas,
'nclusivt. .,o r, e -re íÊiere às n,rrmas de segur:nça no trabalho e previstas na legislação específica;

encarÊoj s(t( r s tribr,tário:, l)rgvioenciâ.ils, Ír.tnJiári,:s e deÍr ais que incidarn ou venham a incidir
sobre . rr ', 11 o'esenie lic,tação, eor rna,s esoeciais que se.iarn ê mêsmo que não mencionadas

no edi: r, :.. ,r.r'.r as ouais ficará única e excius;vemente responsabilizada.

t) Con,, 'rr:1' ,, ,sral do í-ontr?to toda e quaior.rer situação âr:Ôrnâlâ que possam causar prejuízos à

Ad:nir.i>;; :,i,
u) Coi' ,.: jressdmente ào Municípic, a qJem competifá del;oerar á respeito, toda e qualquer

situaç;r. .r.',rr.,r.. r.. dec.)íier oa a,quisição,.Jo objero da pÍêser,t'-'lrcitação.

v) i!4a,' .; ,. ,-l l,enJ ôe rJsl,oils3biiii:oe c,vil, uenal c ; drni,ristratirra, sobre todo e qualquer

ass,rnr... -r' r..;;e Cu Cúr{iFAl.Nij cu ol têÍ.-eiros de que tr-,mar ccnhecirnênto em razão da

ext'cu ,.-í . ' - 
-, L1-siÉ (:crli' at.J.

Par.igt.,i,.t'. , .:'
Gâr anli .dí)s rr. 'útos:

af ú pe,',: i,,: ,.'e : arantia é de i',c ntínimo 12 inêses.

b) À g,.r;, ,rria r )i r,'rrrfrãnlentcs devera Se' declarada trâ propoila e pasSará a contar a partir dO

Re.eii,r,, - rl,:1.. .;r úo pela C1-ri'liRáTA;'{ii:.

cúusr;rn ,i.r - i-.riÊl6AcÔE5 [rA CONIaÀIANTÉ

A COhil'i:.r' --,-i osrigs-5s 1'

a) i rer ,,., r; ,., ,1.r rento à CONTRATADÂ, êpós (, cu'-r,prlme1t3 c;s formalidades legais'

b) Forri.,_+,.i --r,rlIIATADA, todos o! escla:ecimertos, e cernais informações que esta vênha a

solicit.rr.
cl ÊriLrÍ 'r ,.ui. ' r,9lltü ilo oi)lciu rle\ta licitcçâo segunulo 't'as 3speciÍicaçÔes, prazos e demais

corrdiçi.'-,

)
D]EYNERSIDNEYDE

M|Â^NOA!70521859 0
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d) , cor ' entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da '-O. T, l,. :odendo rejeitá-los, rned'ante iust!Íicati,,â.

e! [ ..rc. ... : acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) ftei. i i. :, h "o e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no ,-''r'l'":". .oqvocatório e na propostã da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconf,-r;'ldaor: Lor,) as características pretendidas.
gl Realiz:r' rigcrcsa ccnf:rênciit d;rs característi:as dos iten: íornecidos, ':or meio da Comissão de
Recebia. - .. r:. qnada ou serlidor, son)êrrtê atestanoo os cjocumenros oa despesa quando
Con.pr[,. : ( .rega to[al, Íiel e corre(a oo obJeto cdntraiado, ou de parte da entrega a que Se

reft :ii .tr.

h) ver ',-.i ' ,uciosamenre, no prazc firarJo, a corrí,:rmidade oos produtos recebidos
provis ., ,- - r . onr âs especilrcaçôes coristêntes no Termo de Reíerência, edital e proposta, para
fin: -, ar. Ldç - - .cebirnentc definrtivo.
i) Rejei.ar L objêtô em cjesacordo com as obrrgações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imeciiata rcr;.,i:i:\, sotr r,('rlã te:,1:,iirzçãr Cas penai:Cacres o,evi;t,ls em iei, ressalvados os casos

fori'r.ti:,; i. ,.:a rnaiores, ocvidameÍtte iuscirrcados e aceiros pera CONTRATAN'I-E.

j) Corr:. , JNi-ilA |ADA, oor escnto :obre imcerfeiçôe:, íalhas ou irregularidades verificadas
no -:b;,.ir rí ,'. : .o, oara oue seia substitLrido, r.parado ou cr.rrrigido.

k! Saj r,, , ir,' !.ro ôrr êm parte, produios entíegües em desacordo com as obrigações assumídas

Pêlâ i..-ri" . ,:,r' I l.\.
ll Á ,,. rn rst,..,r : io respon,ierá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceirrs, ainria r:ue vinculados a execução dr.r presente Termo de Contraro, bem como por qualquer

darr(),-au-..tor.l i, rr-ceiío_.:l ,, ., :r. r .à..r . i{ i.-- ar.,,i_r (ONlÊAi.A-rl, le seus entpregados, pÍepostos

OU:ul,:
m) ric rL ' r)Í,i es(iiio, ã COi\llRA'ADf' (-r :'r;ír ie(ebinlen',:o do objeto, apontândo as razões da

sua ui:r '-.-,: i.:de cc,rr às e5periÍi,;r\:ijet cor,Íidas nestc ie;llo de Refêrência, no instrumento
con,/a" -r:, :,, -s oroposta apreseÍriada

n) Prc.:':;.'r,, t.rr1:s es fa:iljdades pâra que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigaçôes

denrro rr,,: ,ü' .rar e condicóes 'iêst., Êdiidi.

CúUcr,i ,'.. r'r ' c.::1FCNSAÀILti,Ài,E 50! DÁR|A

Ficam .'., , . : aarc frscais o.. ccntratÍr ,r sarvidor piiblico José FerreiÍe dê Lima CPF ng

85i.9:ri. t-,'r. l- \ssistente êrrr Adrnin,-<, rz( âo I

Para6' :t, : r'r ir, i' ,r

A fisi,,li,;,r,-r., .- .r tÍatà este ilcín ,ão exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inciusii,- i-)-r.rrrÍ - lercerr')j, licr ouaiquer irregularidade. ainda que resultante de imperfeições

técnic,r. rrr, viij; rêdibili.lo- e na ocoirência de.la, '\a. irÍ' llica ern corresponsabilidade da

AdiÍir,,,, ' í,, ,r.: ieus rrd,eír.'éj E !r, clrosi:íjs, de confornridãde com o ârt. 70 da Lei NQ 8.666, de

19-cl

Palá!i i,Ír) r.,!dí! :r

O Iel-e,. írra. Íta Administràção an(1tdíá enr registro prcprio todas as ocorrências relacionadas

corr,.;\í.r(,J dô contratô, indicando dia, mês e ano, be'n como Ô nome dos funcionários

eve,.Í ?r,:ír, Ê1/ rvioo.s, lete;Íninanc,,, rj que Íor necessário à reguiarrzaçáo das falhasou defeitos

6
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IVíunicípiro de Santa VIaria do Oeste

l:SI'ADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5441000 l -2ó

!f Rua Josc <ie F::6nça Pc.eira. n' I0 - CEP.: 85.210.000- Fone/Iax: (042) 3644-1359

ob:. :r,;
caL r;e :

:amrnhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

CL/{L:I-,;I,\'I . , {çÕES ADMINISTRATIVAS
Corr . : ' ' .:drninistrativa, nos te,mos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2OOZ, a
CON ir17.l,.r.r , ,'
a) Pel. in-'r..uaãa :otrl )r1 parciar clas obri,Jaçôes assumida: " oelo desclmprimento das normas e
legislaçÀe' .ôr, ir entes à execução co Contratô, o nrunicípio de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
gãrdntiúr : r defesa, apiicar à cmpresa CONTRAÍADA as sênçôes píevistas no art. 87 da Lei Ne
8.6 .ô, . 3

b) , , lic r l.- ensejar o retardamento ca eyecucão clc certame, não mantiver a proposta, se
recijs, .: . ,.Jdtnente a assinar o cuntrato, Íalhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adr .ri rc-, -.rrr r.- :-se Ce :noclo iniciôireo, fizer declaração farsa o:r cometer fraude fiscal,
Paragía,o r, , nr'.' ,)

ACONii{A ÀuÂq,reCc'rei:. lrar'lJ,r das i.i:a!;)3S r'iscrtmr].cas ros suir;t?ns ôcima ficará Sujeitâ,
sempre:.c, i I Írsúonsai]rlidade civir e crirnrnã1, àsseguintes sançôes:

al ,rdver;ê ;r faitas leves. assirrr entendidas aquetas que náo acaríeLenr preluízos significativos
pâí: a',fjir' . . lTi;
b) ,r,,:i ,r .. a d-;0,-:06 (m:ic po..ef,it) por cira Je aira,tr rnjus.ificacio sobre o valor da parcela

ina,, - , ', ,. .,;,rnite íiÊ 20 qvirrtel dras;

c)11-t,r ,,Ít .-,,árid dê iÚaí' ldez por ierrtt.r) st,bre c vaior torai das nlediçôes ou contrato, no
cas.).:Ê iirex€i:r-._t'i,r total do obiêto;
d) Êm caso oe inerecuçã.r 

1 z rc ai, a ,n'-ita í,(:Ínpen(,êtó!'ia, no , riÍ smo oe:r entuâr do subitem acima,
seru dp; , :. r,, i I rrna prolrorci,rnal à <-rb.iBaçào inadir;rplida;
e! : l,s :nr;; iÊ r,:itar ê impedimento íle contÍatar com o órgão entidade ou unidade administrativâ
pel r r,- ;: ' " rstração P,iblica ciera e âtua concretamente. oelo prazo de até dois anos;

f)l,r,p;ú .r-. . -'riria"- í,.,nt,at6.coír.. ldrntnistíâçãoIVlunrcioai;
gl i,r, - -- -,.j ' .r ir.\()nÊi1âde Da13 ii(':-,Í.)Lr .ontratar coni a ldministração Pública, enquanto
per irri .r . , . : , .\r.rvos dcleÍ rninarrtes da punição ou até que seja promovroa a íeabilitação perante

a Í/a'..'1 .: ,r ':.ce ,,,J- aj)l o| a nenali,l:de, qrre ser'á :orcedida senpre que a CONTRATADA

res-àr";. r Cai" -;i- i.Àii',r i- :,os il;Éjt,ilur d;,rrsà,jos.

Parig,iri'r.i.. -r .o

Tat o,,,.r[', :,.;,e,js penalidades do .rrt á7, lli êlVoa Lei N'" 8.6ó6, dê 1993, a CONTRATADA que:

al r er:i, ., , .)irJcr,;ção ij,.ritrrirva po, t-r àticâ, p,)r m'âi(\ 'i:iosr's, fratrde fis[al no rêcolhimento

de ,:i.t - st,, ,' i.rs,

b)Í,:l -,..n,.',- ( iJ1 il;ail-rs ris','lco " f, trsL, :r 6': lrbjetivos,t.r licrÍâção'

c) ü:o -:r,s.i,: r,.ii. cossuir icjonerciade pala conlratâr com a Adminisração em virtude de atos ilícitos

Pfa:rc; -'!':
Pat agt;

ass,if' ' r

na,ai \
Pa',1, -.i
Aar r t .

ra:qu.:r rjas oenalilãde; -"rÍevisras realiTar-se'á e:r crocesso âdministrativo que

, , , . j;lóír,) e .r ;J'npia o€ íes:i à CON ifur-tADA, observancio-se o procedimento previsto

'1:111, r,.;,tt:ioiariaírcrlr ,,-ei '!! í.784 ',ia i.999.

','- , 
', 
' ",,t., 

rra apli,-a,-.ro :Jas ,atr,-ôes 'êvãt'á É., c,)ílsi,lerãção a gravidâde dâ condutâ

do ri r.rr; , ,.,,r.r ÊÍ edu(:.ci\,,i ria perra, a rerncidênciar de trânsB,ressôes por parte da CONTRATADA,

7
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,lIuniclpio cie Santa iVlaria do Oeste

ESTADO DO PARANÁ
CNI'i: 95.ó[i4.544i000 l -26

kur Jrrse re França i'ereir'.r. n' l0 - CEP.: 85.210400- Fonc/Fax: (042) 3644-1159

levan.: , irsraçã.i tr)clo9 os atos Cêlebrado: cotn ê CONTRATANTE, bem como o dano
causãr') ; ; . , .:raçã t, obss'vanCo o piiric;p:c Ca prcpcrcio.)?ii.,3de.

Paráir.'r Qui,,.-.
A ap:...aç;a -'. -anções admin:strativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perí :'- :'. ausaclcs -.r: Ír4unicíoir, de Santa Maria do Oestê - pR.

ParàErr'J j i :.1

As sarç;,:: ..r'rir ,rristr.. t,\;s pr( visi.2s ;tcst.. clár,sula serão ip' câia: sem preiuízo das cominações
impos':: 1. ' , Ne 8.66Õ/9J e su,r-; arterações.

cúus ,LA .. ' ' {üuiA üÊ pREvÉtiç,ic l.)E rnnt,ot e cocllui,çÀc
Os lic,t. -e,s l v, n cbservar e o contratadc cleve observar e íazt:r observar, por seus fornecedores e

subcc,:" 'r.'.,. , ..e ainritida a subcontÍatação, o nrais alto padrâo rJe ética durante todo o processo

de l,c ,c , , .r. '.:r.çâtr: r,. eve( rx iro í-jD crtleto cJnirat!-ai.
Parágr-..:.,.:,r,
Para c. or,,.tc-. i. .,.te.Ll :,:L;r a, (i , i'r.: n :,: ás:eBu rrles prc i:15.
af "p;.,r, , , ., r,'.^"" ofe'et er, dat, rcrcber ou solicitar, direta ou incliretamente, qualqueÍ
vantap.-.. obletivo de influenciar ? acãc de servidor oúblico no proc€sso de licitação ou na

execl, .,', (. ! âtO;

bl"prár"airr, .l,lehta': â ialsiírcação ou r,rnissào ôos íatos, .oÍrr c obietivo de rnfluenciaro
procr .: i.l , i .'ão ou de exe4ução de a(,r.trato;
cl '5, 1i;i1 tr,i : e:quernarizar ou esÍabeiece[ urn ãcoroo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem !. i..;'rr,ê(,, ..','ttc dq r6ors<ent.ntes ou o:epostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em ní',els . r r.'. rs e ni'o !-l. t.rliit \ c!;
dl "pr..r,.- . . .!r,:r'': !:.:..rsài :t,Íro cu ..1,:.e,-rçd ca'.r5ar danú, diret,; ou irrdiretamente, às pessoas ou

SUa í:-:.r,.r{- -.r. t,ir;§oc iêíl!eÍl1.i.iÍ 1:r,.: rrãrt;Lrl)'iliD 11m r,ír I)rocejso licitâtório ou âfetãr a

exer, ,.. (..r , àar).

e)"p:.,,,c".;i,. ''.rt:r,a':(i) r),::triir, íais;iicar, ai:era, or! or:uitaí crovãsem lrrspeções ou fazer
decia ,,1.:, - . ros r ?f:í'jse,rtd')t.j< (r" oíiaÍiismo financeir,.) mulrilateral, com o objetivo de
impe ,, ., - '-, ,reii!e a dpurdçáo oe aiegações de pratica prevrsca acirna; (ii) atos cuja intenção seja

impeii' ',-a 1trrl,- r êtc1-íc,i. CLI í)r ,irtô dr. o or;ar i, 1.) iirlânce;ro fiultilaterâl ptomover
inspel ;:r

cúiJtu..,, i,ist-osiLúÊsl-'^lAis
Fica er ,ir: '^' rir .jorr,rri: cre ,,rr; 'rei/rirF:., i-),r fef:úir- i" or qualquer outro, para dirimir as

dúvij;: . ,, ..r. . .,5 riq13rl.pies deste contr?tc
E,po,e.r.".r..,.a,rrê;ortraradrs,-iÍqt,rrirriprÊsenteCoÍrtratoem03(trés) vias de igual teore
fOfm' ).., 1: ,-:IIi;,,]r.s,cnr-,,i1!;r.,a;;ixO, l)àrat íti-te !rJí1.J'-l] iOdO< OS efeitos legAis.

l.i l a ,/ir ,: , r úeste i R, 1r de outubro de 2023.

8

O]EYNER SIDNEY DE

MIRANDA:07052185970 0,.
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BMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo no peReNÁ
CNPJ: 95.684.544 l0O0 I -26

Rua Jose de França PcÍeiÍa. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 3644-1359

oscr. h ',ELGA', -
pREFi rc no' ,,rrcÍpro /coNTRATANTE

DJEYN ER SlDNEy DE ^ú 
Ddó dá ídmÀ den r plr DrEyNEs srDNEy

0t útcA\D^ 070!)t3t9-0
M'RAr{D4.07052185970

FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS TTDA

CONTRATADA

r)
(T V ICÊNTE STIiOh ÉR

:3.9L6.l24-7
TESTEMUNHA 2

MARLU.ANIT \ IDELI
RG:9.1íi'r.^ír-
TESTÍ.úuídA ,

fI
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ns 1.1't6

MUNICIPIO DE SANÍA ÍtiARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5il4/0001 -26

RUÂ JO3É OE FR^r{çÁ PERETRÀ, r5.2J0-000, FONE/FÁt: (Oa2' a5a/r-t231

EXTRATO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO Ng 218/2023

CONTRATANTE: fUUrutCÍptO DE SANTA MARIA OO OESTE, Estado do Paraná, pessoa .iurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne

39.749.232/0007-82, situada na Rua Carlos Barbosa, Ne 2261, Vila lndustrial, Toledo PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAT E UBs DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E 5ÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 3.550,$ (três mil, quinhentos e sessenta reais).

Data de assinetura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: 7017012024

2.000,00 lHypofarma 7,78 3.560,0049 lcoMPLExo B rNJETÁVEL 2 ML

3.560,00TOTAT

Ite
m

Nome do prod uto/serviço

lo'.* l.
arca Preço

Unil
Preço

total



FLs J116
ESTADO DO PARÀNÂ

PREFEITT]RA MU\ICIPAL DE SA\TA IUARIA Do OESTE

LICITAÇÀO
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTR^TIVO N' 2T8/202.1

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado dô Paraná, pessoâju.idica de direiro público intemo, com sede

na Rua José dc França Pereira n" 10, inscrito no CNPJMF sob n"
95.684.544/0001 -26. neste alo devidamente Íepresentado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTRÀTADA: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o No

39.74s.232l0001-82, situada na Rua Carlos Barbosa, N" 2261, Vila
lndustrial- Toledo PR.

OBJETO: 'ÀQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARÀ
,{TE\DI]\tE\TO T0 PRONTO {TE\DI\IE\To. FARMÁCIA
IIUNICIPAI- E UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE. RIO DO
TIGRE I SÀO \4Ai\oEL D() MTINICiPIO DE S4N'I A V 4RIA
DO OESTE PR".

Non. lo nr«iutr* ,§ô

ao\ípt FxoB I\jFTÁvEl 2\tt I5ô0,m

'tr)TAt,

O total do item é de R$ 3.560,00 (três mil, quinhentos e sessenta
reeis).

Drta de assinstur!: ll de outubro de 2023
Vigêrcia: l0/10 2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldertiíicador:5 7CE53 l9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia tl/10/2023. Edição 2877
A verificaçào de autenticidade da materia pode ser feita
informando o código identificador oo site:
https://*urv.diariomunicipal.corn.br/amp/

, r*o" 
-l,re"rr,-rl
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Jose de França Pereira. n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fâx: (0421 3644-1359

coNTRATO Ne 21912023

Contrato de compra e venda, que entre si celebram o UUtrttCípto DE SANTA MARIA DO OESTE - PR e

a empresa ctM FARMA COtUÉnCtO E DISTRIBUIçÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, na forma abaixo.

CoNTRATANTE: rUUrutCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne

95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 5r. OSCAR

DELGADO, residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cl/RG ne 6-296.081-7 SSP/PR, ê inscrito
no cPFlMF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: CLM FARMA COMÉRC|O E DtSTRtBUtçÃO DE

MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua lacinto Godoy, Ne 390,
CEP: 85904-210, na Erechim-RS, inscrito no CNPJ/MF sob ne 40.274.237/0001-85, neste ato
representâdo pela Sra. CARLA EVA PRICHOA, residente e domiciliada na Rua José do Patrocínio, n'
206, Erechim-RS, portador da CI/RG no 60.732.087-92 SSP RS e do CPF/MF ns 997.159.020-49.

CúUSULA I . oB,ETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, IARMÁCIA
MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO OO TIGRÊ E SÃO MANOTT DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA,

Conforme a seguir

cúusuLA [ - FUNDAMENTAçÃo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17/07/2002 e Lei ne

8.666/93, e de acordo com as conclusões do Prêgão EletÍônico n.e 5612023, aplicando-se àinda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusurA lll - vAroR
O valor aprovado para o objeto é de RS 2.135,00 (dois mil, cento e trinta e seis rêâisl, denominado
valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotaçôes orçamentárias:

59 DEXÍROTARTARAIO DE

OFTALMICA 5 ML
BRTMoNTDTNA 2MG/ML soLUÇÃol8o 00 Geolab 10,65 852,00

69 DoPAMTNA sMG/ML rr,urrÁvrl ro ul lzoo,oo Hipolabor 3,60 720,OO

72

6

NOREPINEFRINA 2 MG/ML4 ML

l'*
00 Hipolabor 2,82 564,00

TOTAI. 2.136,00

çoes
ExercÍcio lConta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da §rupo da fonte

@
I

Ite

m

Nome do produto/serviço

lo,"nt l*,rca
Preço

Unit
Preço total



FLS

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.5214/000 l -26

Rua Josc de França Pereira. n' I0 - CEP.: 85.230{00- Fone/Fax: (042) 3644-1359

2023 3020 49313.002.10.301.1001.2075 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3030 1 3.002.10.301 .1001 .2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3040 '13.002.1 0.301.1 001.2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 3150 13.002.1 0.30'1.1 00í.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3160 13.002.1 0.301.1001.2080 303 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 3'170 1 3.002.1 0.30't. 1 001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 3340 't 3.002.1 0.303. 1 001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3350 1 3.002. 10.303.1 001.208't 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 3360 1 3.002.1 0.303.1 001.2081 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 3370 1 3.002.10.303.1 001 .2081 303 3.3.90.32.00.00 Do Exercicio
2023 4370 13.002.1 0.301.1 001.2080 491 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 5010 1 3.002.1 0.301. 1 001.2080 398 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

cúusutA Iv - PAGAMENTo
o pagamento seíá efetuado êm até 30 (tÍinta) dias, após a emissão da nota fiscal ê recebimento dos
produtos.

Parágrafo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do
número do empenho.
Parágrafo Segundo
O paBamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimênto. instituída pela

Portaria Ns 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro

Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná ê côntratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá êmitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
ParágÍafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em debito ou apresente alguma irregularidade cadastrâl junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA v - FoRMA DE PAGAMENTo
O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da CONTRATADA, sêndo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma,

@

2

da despesa ldespesa lrecurso ldespesa

cúusuLA vr - coNDrçôEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pelâ Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

Obras do Município de Santa Maria do Oeste PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, CEP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2e à 6ê feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrieatoriamente, ser orecedida da descricão

constante na Droposta de precos.
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- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9s e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. 1e, lnciso l, da

Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser infeÍior a 12 (doze) meses, a contâr da data

da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item anterior deverão estâr êm total acordo com as exigências do ANEXO

ll do Termo de Reíerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrâfo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo Quarto
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuâdo
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PâráErafo Quinto
Os produtos sêrão recebidos provisoriamente, a partir da entregê, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com âs especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificaçôes constantes no Termo de Referência e na propostâ, devendo ser notificada a

CoNTRATADA no prâzo de âté 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágraío Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes
no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituidos no prazo dê até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrâfo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivâmente no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitâção

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágrafo Nono
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Na hipótese de a verificação a que se reíere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiío
Se â entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
P ar ágt aÍ o Décimo Terceiro
A CONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

Perágrâfo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII - oBRIGAçÕEs DA coNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrêntes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, cârga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
bl Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio
aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o
atendimênto às características do produto.

e) Assumir integral responsa bilidad e por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a cãusa.
f) Obedecer às especificações do ob.ieto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência ê no ato convocatório, bem como os preços constantês da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, parâ que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

i) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contrãtâção com a Administração Pública.

cltl!,F-_.i
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k) Não trânsfêrir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas êm razão da presente
produto.
ll Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os esclarecimentos que julgar necessário.

n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para âcompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATAoA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como dê deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir a ocorrer, serão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de

equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas

de segurança do trabalho e de trânsitô, não cabendo nenhum ônus à CONTRAÍANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

obleto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trâbalho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas
no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

êxecução do ob.ieto deste Contrato.
Parágrafo Único
Garentia dos Produtos:
a) o período de garantia e de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela CONTRATANTE.

cúusurA vlll - oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagâmento à coNTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.

5
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b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informaçôes que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.
d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsa bilida de
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.

f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de

desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizâr rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se

referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objêtô em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de foÍça maiores, devidamente justificados e acêitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontândo as razões da

sua desconíormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento
convocatório ou na proposta apresentada.
nl Proporcionar todas as fâcilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste Edital.

CúUSULA Ix - RESPONSABITIDADE SOUDÁRIA
Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público losé Ferreira dê Lima CPF ne

857.956.159-00 - Assistentê em Administração l.

ParáBrafo PrimeiÍo
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de
1993.

Parágrafo Segundo

(r
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O rêpresentantê da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regulârização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis.

cúUSULA x - sANçÕEs ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinêntês à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia deÍesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções previstâs no art.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitânte que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar in.justif icadame nte a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrâçóes discriminadas nos subitens acima ficârá sujeita,

sem pre.juízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.iuízos significativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vintê) dias;

c) Multa compensatória de !0o/o (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do ob1eto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com â Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelôs prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo

Também fica sujeita às pênalidades do art. 87, llle lV da Lei Ns 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CoNTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei No 9.784, de 1999.
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Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Quinto
A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao lúunicípio de Santa fúaria do Oeste - PR.

PaÍágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

CúUSULA xI . CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e íazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se âdmitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contrâtação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretâmente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática frâudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista ãcima; (ii) atos cuja intenção se.ia

impedir materiâlmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

cúusuLA x[ - DrsPostçôEs FtNArs
Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Mariâ do Oeste PR, 11 de outubro de 2023.
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OSCAR DELGADO
pREFEtro oo nlturutcípto /coNTRATANTE

CARLA EV
PRICHOA:99

902049
cLM FARMA coMÉncto r orsrntsurçÃo or rrarotcanltrrutos

CONTRATADA

MARC

RG:9.769

TESTEMUNHA 1

CIO VICENTE STROHER

G:3.9L6.724-1

TESTEMUNHA 2
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ÍIiUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68i|.54i1/0001 -26

RUA JO§E DE FRANÇÂ PEREIRA, N" i0 - CEP.: r5.210 000 FOr'rE/fAX: í0att i6la.i2!t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 2I9I2O2?

CONTRÂTANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, nêste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CoNTRATADA: CtM FARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIçÃO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
Ne 40.274.237 /0001-85, situada na Rua Jacinto Godoy, No 390.

OBJETO: ,,AQUISIçÃO OI UEOICATVIENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNICIPAT E UBS DE 5ÃO JOsÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEI. DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 2.136,m (dois mil, cento e trinta e seis reais).

Data de assinatura: 11 de outubro de 2023.

vigência: lO /70/2024

59 DEXTROTARTARATO

OFTALMICA 5 ML

DE BRrMoNrorNA 2MG/ML soLuçÃol8o,oo Geola b 10,6s 852,00

69 DOPAMINA 5MG/Mt INJETÁVEL 10 ML lzoo,oo Hipolabor 3,60 720,00

126 NOREPINEFRINA 2 MG/ML4 ML lzoo,oo Hipolabor 2,82 564,00

TOTAL 2.136,00

Ite
m

Nome do produto/serviço

fuant lmarca

Preçc

Unil
Preço total



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

CONTRÂTANTE: MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, Esrado do Paraná. pessoa juridica de direito público interno. com sede na Rua
José de França Pereira n" 10, inscrito no CNPJ,MF sob n" 95.684.5,1410001-26, neste ato devidamente representado pelo Pretlito Municipal, Sr.
OSCAR DELGADO.
CONTRÂTADA: CLM FÀRMA COMÉRCIO E DISTR]BUIÇÃO DE MEDIC.{ME\TOS LTDÀ, iNSCTitA NO CNPJ §Ob O N'
,10.274.2-1710001 -85, situada na Rua Jacinto Godoy. N' 390.

OBJETO: 'AQT]ISIÇ,iO DE ME,DICAMENTOS PARÀ ÂTE\DI\TENTO ÀO PRONTO 
^TENDIMINTO, 

FÀRV,{CI{ \'tflNICIPÂI E
UBS DE SiO JOSÉ, OURo VERDE, RIo Do TIGRE E SÀO \IAIoEL Do \IU\ICiPIo DE SA\TA \IARI r Do oEsTE PR-.

NoúÉ do pnrjuror.dç.

DOPAMINA 5MC/ML IN]ETAVEL I() MI-

t:6 \I)RFTINEFRI1!'Á ] MC \IL 1\IL

--<) total do item é dc R$ 2.136,00 (dois mil. cento c lrinta e seis reais).

Dat! de assinatura: ll de outubro de 2023
Vigência: l0 /10/2024

Publicado por:
Elycscr Conçalvcs Leszcznski

Código IdeotiÍicadorl.E27 5227 C

Matéria publicada no Diário Oficiâl dos Municípios do Paraná no diâ 1311012023. Edição 2877
A veriticaçào de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

I-ICITAÇÃ()
EXTRÂTO DE CONTRÁTO ADMINISTRATIVO Ii" 2I91202]
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 /0OOt -26

Ruâ Jose de Frânçz Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fâx: (04213644-1359

coNTRATO Ne 22012023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oEsTE - pR e
a empresa CLAUDETE OOS SANTOS POSSAMAI E CtA LTDA, na forma abaixo. CONTRATANTE:
trluNtcípto DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua José de França pêreira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ns
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR
0ELGADO, residente e domiciliado nesta cidâdê, portador da ctlRc ns 6.296.081-7 SSp/pR, e inscrito
no CPF/MF sob ne 701.594.329-87, e CONTRATADA: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMA| E CtA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua lrmão Cirilo, N-o 1790, lardim Seminário, CEp:
85904-210, na cidade de Francisco Beltrão PR, inscrito no CNPJ/MF sob ne 11.327.892/000I-56,
neste ato representado pela Sra. CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI, residente e domiciliada na Rua
La Paz, n'83, Francisco Beltrão PR, portador da CI/RG ne 7.628.548.9 SSp pR e do CpFlMF nq
031.204.649-96.

CúUSULA I - oBJETo
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNrcrpAr E uBs DE sÃo JosÉ, ouRo VERDE, Rto Do GRE E sÃo MANoEL oo rvtuttcÍpro oe
SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE
nsrrnÊHcra.

Conforme a seguir:

cúUsUtA II - FUNDAMENTAçÃo TE6AL

O prêsente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ns 10.520 de L7 /O7l2OO2 e Lei np

8.666193, e de acordo com as conclusôes do Pregão Eletrônico 
^,e 

5612023, aplicando-se ainda, os

princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS f5.475,00 (quinze mil, quatrocentos e setenta e cinco reais),

denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagâmentos decorrêntês do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias:

CLAUDETE 
^s'ih.do 

d. íomà dieirôr

DOS SANTOS 
po'icL uDÉrEDos

PossAMAl:o3 §:::âl*:'S-'*
120464996 ]':!6:0a{10o'. 

I

61 DICLOFENACo sAL DIETILAMÕNIo 11,6 MG/G EQUIVALENTE A

10 MG/G Do sAL porÁsstco, GEr, BTSNAGA 6oG.

500,00 Cimed 3.69 1.845,00

65 DtosMtNA coMposrÇÃo: AssoctADA À Hrsprnrorrua,
coNcENTRAçÂo: 450 MG + 50 MG

10.000,00 cifarma 0,50 5.000,00

81 EScoPoLAMINA BUTILERoMETo APRESENTAçÃo: Assoc|ADA
COM PARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG + 500MG

6.000,00 Geolab o,73 4.380,00

707 LACTULOSE, 667 MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 120 ML 850,00 Maynen 5,00 4.250,00

15.475,00TOTAT

Item Nome do produtofserviço Prêço

Unit
Preço
total

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADO DO PARANA
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042\ 3644-1359

D s

zo23 laozo í 3.002.1 0.301.1001.2075 493 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2o2s lsoao 13.002. í 0.301.1001 .2075 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2023 lSo+O 13.002. í 0.301.1001 .2075 494 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

2023 le r sO 13.002.1 0.30 t.1 001.2080 0 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio

2023 F160 13.002. í 0.301.1001 .2080 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 la r ZO '1 3.002.'10.301. 1 001.2080 369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

2023 IOS+O 13.002.10.303. 1 00'1.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício2o2s lssso 13.002. í 0.303.1001 .2081

2023 l3seO 1 3.002.10.303. I 001.2081 0 3.3.90.32.00.00 Do Exercício

303 3.3.90.32.00.00 Do Exercício2023 I3SZO 13.002. r 0.303.'l001 .2081

2o2s btto 1 3.002.10.301. 1 001.2080 491 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

Oo Exercício2023 lSOr O 13.002.'10.30'Í .'Í 001 .2080 3S8 3.3.90.30.00.00

CúUSUIA IV - PAGAMENTO

o pagamento seÍá efetuado em até 30 (trintal dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produtos.
ParágraÍo Primeiro
Na nota fiscal, deverão constâr informações correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo
O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Np 091/2022, de 09 de agosto de 2022.

Parágraío Terceiro

Quando a CoNTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do oeste - PR, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

Parágrafo quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

cúusu|Á v - FoRMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente
da cONTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusur.A vr - coNorçÕEs DE ENTREcA

O obieto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida
pela Secretaria Municipal de Administração) junto à Comissão de Recebimênto de Bens, Serviços e

Obras do Município de santa Maria do oeste PR, no seguinte endereço, central de controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, cEP 85.230-000, centro, Santa Maria do oeste PR, de 2ê à 6e feira, no

horário das 8h30min às 11h30h e das 13h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

cLAUDúE DOS 
^Íinãdôdeío,nâsANTos É8i"]^Tiáy**

PossAMAr:031 §::11âjill'S*"'
2O4 996 1516:22 {r'oo

)

ExercÍcio lConta da lFuncional programática lfonte de lNatureza da lGrupo da Íonte
da desposaldêspesa I lrêcurso ldespesê I

@
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peneNÁ
CNPJ: 95.684.5214 1000 I -26

Rua Jose de França Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fâx: (042\ 3644-1359

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos
termos dos artigos 9e e 130, incisos Vlll e X, Portâria ANVISA 802/1998, c/c art. 1a, lnciso l, dâ
Resolução ANVISA RDC 320/2002.
- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar dâ data
da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrafo Primeiro
Os produtos descritos no item enterior deverão estaÍ em totâl acordo com as exigências do ANEXO
ll do Têrmo de ReÍerência.
Parágrafo Segundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportês, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do matêrial êntregue em desacordo ou com
evêntuâis defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)

dias úteis.
Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniÍicados durante a

operação de transporte de carga e descarga.

Parágrafo QuaÉo
Caso os produtos não sejam entregues no prazo estâbêlecido acima, o fiscal do contrato dêsignado

iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencêdor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seja justificado e acêito pelo cONTRATANTE.

Parágafo quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

ParágÍafo sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em dêsacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATAOA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.

Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconÍormidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo

CLAUDETE DOS Â$,nadô de Íorhà d's ràr

SANTOS srmos
poSsAMAl:03 1 2O4 Post^MÀrol12ol6'ree6

ôraôç rôll10l I l5:16l7
64996 {3'oo'

acompanhada das Certidões Negativas de Regularidade Fiscal Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo
máximo de 15(quinze) dias.
A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrieatoriamente. ser orecedida da descricão
constante na Drooosta de orêcos.
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Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no plnaNÁ
CNPJ: 95.684.5,Í4 10001 -26

Rua Jose de Françâ Pereird, n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (04213644-1159

os bens sêrão recebidos definitivamente no prazo de até 10 {dez) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dô material e consequente aceitação
mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Departamento de Contabilidade.
Parágrafo Nono
Na hipótesê de a verificação a que sê refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

Parágrafo Décimo
o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da coNTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParáBrafo Décimo Segundo
lndependentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a quâlidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Tercêiro
A CONTRATADA ficará obrigada a trocar, a suas expensâs, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parátrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

cúUsUtA vII - oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o local de destino, inclusive as

despesas de devolução do material entregue em desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidâde com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.

d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital
mesmo que este seja diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de refêrência não isentam a CONTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do editâ|, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CONTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.
e) Assumir inte8ral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causa.

fl Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ato convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadâmente, para que não sofram danos

durânte o transporte ou armazenamento.

CLAUDETE DOS Ássin.dodefo,madieitar
mraLÂúOETE mSSANTOS irrros

pOSSAMAI:03.1 20 rcssAMÂro3r 204ó,te
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BMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paReNÁ
CNPJ: 95.684.544 10001 -26

Rua Jose de Françâ Pereira. n' l0 - CEP.: E5.230400- Fone/Fax: (042) 1644-1359

h) Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos produtos,
necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.
i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.
j) Manter, até o efetivo recêbimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação
necessárias para contratação com a Administração Pública.
k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas em razão da presente
produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de
prestar os êsclarecimentos que julgar necessário.
n) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
q) Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atênua a

responsabilidâde da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período dâ garantia, os custos relativos ao deslocamento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutenções que possam vir â ocorrer, seÍão por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais

ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presênte licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas na legislação específica;

encargos sociâis, tributários, previdenciários, Íundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitâção, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no edital, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do Contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar prejuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do obieto da presente licitação.

v) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobÍe todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único
GaÍentia dos Produtos:
a) O período de garântia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Def initivo pela CONTRATANTE.

5

CLÁUDEIEOOS
§ÀMIÔS
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BMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo pRneNÁ
CNPJ: 95.61t4.5,14 I 000 I -26

Rua Jose de França Pereirâ- n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (042) 3644-1359

cúusulÁ vlt - oBRtcAçôEs DA coNTRÁTANTE
A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legais.
b) Fornecer à CONTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a
solicitâr.
c) Exigir o cumprimento do ob.jeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais
condições.

d) Acompanhar a entrega dos materiais e avaliar a sua qualidade, sem prejuízo da responsabilidade
da CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e| Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos.
f) Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referênciâ,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.

3) Realizar rigorosa conferência das carâcterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento desiBnada ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as espêcificações constantes no Têrmo de Referência, edital ê proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstâs em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.

i) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeitar, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigaçôes assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do obieto, apontando as razões da

sua desconÍormidade com as especificações contidas neste Termo de Referência, no instrumento

convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condiçôes deste Edital.

cúUsUIÂ Ix - REsPoNSABILIDADE SOTIDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José Ferreira de lima CPt ne

857.956.159-(x) - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade dâ CONTRATADA,

inclusive perante têrceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

CLAUDETE DOS 
^e,iMdo 
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei Ne 8.666, de
1993.
Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmentê envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

cúusurA x - sANçõEs ADMrNrsrRATrvÂs
Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ns 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e

legislações pertinentes à execução do Contrato, o município de Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA as sanções prêvistas no ârt.87 da Lei Ns

8.666/93.
b) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, se

recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objêto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretêm prejuí2os signiÍicativos
para a CONTRATANTE;

b) Multa moratória de 0,5o/o (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) Multa compensatória de l0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

e) 5uspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrâtiva

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

ParágraÍo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Ne 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
bl Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

cl Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.
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ParágraÍo Terceiro
A aplicãção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei Ns 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Ns 9.784, de 1999.
Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA,
levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade.
Parágraío Quinto
A aplicação das sançôes administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
perdas ou danos causados ao MunicÍpio de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nestâ cláusula serão aplicadas sem prejuÍzo das cominações
impostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

IJ
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CúUSUI.A xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto pâdrão de ética durante todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágraío Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

al "prática corruptã": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamênte, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoÍ, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua pârticipação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "prática obstrutivâ": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o ob.ietivo de

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral pÍomover

inspeção.

cúusurÁ xI - DtsPoslçÔEs FlNAls

Fica eleito o Foro da comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes dêste contrato.

E,porestaremjUstosecontratados,firmamopresentecontratoêm03(três)viasdeigualteore
forma, .iuntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais'

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2023'
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MUNICIPIO DE SANTA ]ÚARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
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RU^ Jo3€ oE rR^nÇ^ PERÉrR^. r{. i0 , C Et.: FONE/F^r: toa2t !aaa-izj!

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22OIZOZ3

CoNTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oEsTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: CTAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIA LTDÀ inscrita no CNPJ sob o Ns 11.327.892/0001-
56, situada na Rua lrmão Cirilo, Np 1790, Jardim Seminário, Francisco Beltrão pR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 15.475,00 (quinze mil, quatrocentos e setenta ê cinco reais).

Data de assinatura: 11 de outubro de 2023.

Vigência: 70/70/2024

lotcioreruaco sAL DTETTLAMÕNro 11.6 MG/c EeutvALENrE A loJsoo.oo

IMG/G Do sAL porÁssrco, GEL, BTSNAGA 60G. 
I

61 Cimed 3.69 1.84s,00

lorosrritrr'ra _coMposrçÃo: AssooADA

ICONCENTRAÇÁO: 450 MG + 50 MG l'
0.000,0065 À g rsprRrorrua, Cifarma 0,50 5.000,00

SCOPOLAMINA BUTILEROMETO APRESENTAÇÃO: ASSOCIADA COM

ARECETAMOL, DOSAGEM: 10MG + 500MG
lr
lP lo.ooo,oo

81 Geolab o,73 4.380,00

laso,oo107 llAcrulosE, 667 MG/ML, soluÇÃo oRAL 120 ML Maynen 5,00 4.250,00

TOTAT 15.475,00

B

Item Nome do produto/serviço Preço

Unil
Preço total



ESTADO DO P^RANÁ
PREFEITURÂ NIU\ICIPAL DE SAI.{TA ]!IARIA DO oESTE
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LICITAÇÀ{)
EXTRÁTO DE CONTRÁTOADMI\ISTRATII'O N''20/20']

CONTRÀTANTET MUNICIPIO DE SANTÀ MARIÀ DO OESTE,
Estado do Paraná. pessoajuridica de direito público intemo, com sede

na Rua José de França Pereira no 10. inscrito no CNPJ.MF sob n'
95.684.541/0001 -2ó, neste ato devidamente representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.
CONTR^TADÀ: CLAUDETE DOS SANTOS POSSAMAI E CIA
LTDA. inscrita no CNPJ sob o N" I I .327.892/0001-56. sinrada na

Rua Irmào Cirilo, N' 1790, Jardim Scminário, Francisco BeltÍào PR.

OBJE'l'O: *AQLISIÇAO DE l\lEDIC-{ME\'|'OS PARA
ATE}iDIMEI{TO AO PRONTO ATENDIMENTO. FAR\,ÍÁCIA
ÍUNICIPAL E UBS DE SÃ0 JOSÉ, OURO VERDE. RIO DO

TIGRE E SÀO ]\IA\OEL DO \4UNICíPIO DE SA\TA MARI,{
DO OESTE PR*.

O totâl do item é de R$ 15.475,00 (quinzc mil, qurtrocentos c
setenÍâ e cinco reais).

Data de assinâtura: ll de outubro de 2023
Vigência: l0/10'202,1

Publicsdo por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código ldentiticador:AAB87EED

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3/10/2023. Edição 2877
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hnps://uww.diariomunicipal.com.br/amp/

NDmc do produld*Prço

DrcLo[EN^co sat DtETtL^MóriD l r.6

MC'C EQTJIVALENTE A IO M6/6 DO SAL

ForÁssrco. c,.L, BrsN^c^ úrc

DIOSMINA coMPOSlçÀo: ASSOCIADA À

HT,SPERIDÍN^, coNcENrR^ÇÀo: 450 Mc
+50MC

8l ESCOR)LAMINA BUTILBROMEÍO

^PRESENTAÇÀo| 
Ass()ctAD^ coM

P^RECETAMOL. DOSÂCEM: l0MG +

JMMC

LA('TULo§E, 66? McÀrL. soluÇÀo
ORAL I20ML

11J0,{x)



FLQ\79

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.54410001 -26

Rua lose de França PereirÀ n" l0 - CEP.: 85.230400- FoneFax: (042\ 3644-1359

CoNTRÂTO Ne 22112023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o luurtcÍpto oe snNTA MARIA Do oEsrE - pR e
A EMPTESA PÉROLA IMPORTAOORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIREII, NA fOrMA AbAiXO.
CoNTRATANTE: UUtrttcípto DE SANTA MARTA DO OESTE, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua José de França pereirâ, ns 10, inscrito no CNpj/MF sob np
95.684.544/0001-26, neste ato devidamente representado pelo prefeito Municipal, Sr. OSCAR
DELGADO, residente e domiciliadô nesta cidade, porrador da C|/RG ne 6.296.081-7 SSp/pR, e inscrito
no cPFlMF sob ns 701.594.329-87, e CONTRATADA: PÉROIA tMpoRTADoRÂ E D|STR|BU|DORA
HOSPITATAR ElRELl, Rua Pedra Vermelha, Ns 112, Tabuleiro, CEp: 85904-210, na cidade de Camboriú
PR, inscrito no CNPJ/MF sob ns 30.888.187100Ot-72, neste ato representado pela Sra. SOUANA
VERGINIA BRAGA, residentê e domiciliada na Rua 1201, n"210, Balneário Camboriú, portador da
CllRG ne 41.088.332-62 SSP RS e do CPFIMF ne 030.178.600-35.

cúusurA r - oBJEro
"AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA
MUNtctpAL E uBs DE sÃo losÉ, ouRo VERDE, Rto Do nGRE E sÃo MANoEt Do MuNtcÍpto DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conforme exigências descritas no presente EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

cúusutA II . FUNDAMENTAçÂo TEGAL

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei ne 10.520 de 17lO7 /2OO2 e lei ne

8.666193, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n.e 5612023, aplicando-se ainda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

cúusutA - vAtoR
o valor aprovado para o objeto é de RS 3.990,00 (três mil, novêcentos e noventa reais),

denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimênto do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamêntárias:

SO
VÉRGIN

BRAGA:

a

67 lDrprRoNA soo MG/ML rNJETÁVEL 2 ML lr.soo,oolntpotauorl r,re 3.990,00

TOTAL 3.990,00

Dotações

2023 3020 13.002.10.30í .1OO1 .2075 1493 3.3.90.30.00.00 lDoExercício
2023 3030 1 3.002.10.301. 1 OO 1.2075494 3.3.90.30.00.00 lDo Exercício
2023 3040 1 3.002.10.301. 1 0O 1.20754s4 3.3.90.32.00.00 lDoExercÍcio

86003

Ite
m

Nome do produto/serviço l-",r1* Preço

Uni{
Preço

tótâl

Exercício
da despesa

ponta Oa lFuncional programática lronte oe lNatureza da lcrupo da fonte
ldespesa I lrecurso ldespesâ I
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2023 3150 I a.ooz. r o.aor . r oo r .zoao lo la. a.so.so.oo.oo Do ExercÍcio
2023 3'160 13.002.10.301 .1oo r .zoao leoa ls.s.so.ao.oo.oo Do Exercício
2023 3170 13.002.10 301 100r.zoaolaos ls a.so.ro.oo.oo Do Exercíciô

2023 3340 13 002.10.303.1001.2081 l0 ls e.oo eo.oo.oo Do Exercício
2023 3350 13.o02.1o.3o3.1oor.zoarlsos ls.s.so.so.oo.oo Do Exercício
2023 3360 13.002.10.303.1001.208110 ls.a.so.sz.oo.oo Do Exercício
2023 3370 13.002.10.303.ío0r.zoarlsos ls.s.so.ez.oo.oo Do Exercício
ZUZJ 4370 i 3.ooz.1o.301 . í oor .zoao psr le.s.so.so.oo.oo Do Exercício
2023 5010 13.002.10.301.1OO1.20801398 II.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício

cúusutA tv - PAGAMENTo

O pagâmênto será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos
produtos.
Pará8rafo Primêiro
Na nota fiscal, deverão constar informações correspondentes ao ob.ieto, bem como indicação do

número do empenho.
Parágrafo Segundo

O pagamento está condicionado à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria Ne 091/2022, de 09 de agosto de 2022.
Parágrafo Terceiro
Quando a CONTRATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria do Oeste - PR, deverá emitir notâ fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.
Parágrafo Quarto
Caso a CONTRATADA esteja em débito ou apresente alguma irregularidade cadastral iunto à

Secretaria de Fazenda do Município de Santa Maria do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome não poderão ser liberados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSULA V - FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento mencionado na cláusula anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da coNTRATADA, sendo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma'

- Devendo constar a identificação do número do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos dos artigos 9e e 13e, incisos Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art. 1e, Inciso l, da

Resolução ANVISA RDC 320/2002.

SOLIA
VERGIN

BRAGA:O 2

cúusurA vr - coNDrçÔEs DE ENTREGA

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida

pela secretaria Municipal de Administraçãô) junto à comissão de Recebimento de Bens, serviços e

obras do Município de santa Maria do oeste PR, no seguinte endereço, central de controle, Rua

Alexandre Kordiak, ne 309, cEP 85.230-OOO, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2a à 6i feira, no

horário das 8h30min às 11h3oh e das 13h3omin às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

acompanhada das certidões Negativas de Regularidade Fiscal unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

máximo de 15(quinze) dias.

A descricão do oroduto na Nota Fiscal, deverá obrisatoriamente. ser orecedida da descricão

constante nâ oroposta de orecos.
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- O prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inÍerior a 12 (doze) meses, a contar da data
da entrega dos produtos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo
75% (setenta e cinco por cento) de sua validade, contados da de fabricação.

Parágrâro Primeiro
Os produtos descritos no item anterioÍ deverão esta, em total acordo com as exigências do ANEXO
ll do Termo de Referêncie.
ParágÍaÍo Setundo
É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embalagem, transportes, fretes, seguros, carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local de destino, inclusive as despesas de devolução do matêriâl êntregue em desacordo ou com
eventuais defeitos de fabricação e o prazo máximo para reposição do produto é em âté 15 (quinze)

dias úteis.

Parágrafo Terceiro
Entregar os produtos devidamente embalados, de forma a não serem daniíicados durante a

operação de transporte de carga e descarga.
Parágrafo Quarto
Caso os pÍodutos não sejam entregues no prazo estabelecido acima, o fiscal do contrato designâdo
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casos em que o motivo do descumprimento seia justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

PeÍágÍafo Quinto
Os produtos serão recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postêrior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo Sexto
Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTRATADA no prazo de até 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Parágrafo Sétimo
Caso sejam rejeitados os produtos entregues em desconformidade com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a contar da notificação da CONTRATADA, ficando às suas custas, inclusive das despesas

referentes à retirada dos produtos rejeitados, sem prejuízo da aplicação das penalidades e sem ônus

para a CONTRATANTE.

ParágÍafo Oitavo
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) diâs, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação

mediante assinatura e apresentação da Nota Fiscal ao Oepartamento de Contabilidade.

PaÍátrafo Nono
Na hipótêse de a verificação a que se refere o itêm anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.

Parátrafo Décimo
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6,
3

SOLtnltA s::l*{i:.}i*il
vERGINIA í#ã;,;""Ê'.;í_:

BRAGA:0301 :=j." - -'
7860035 mfr:-ii..rtrl
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Pârágrafo Décimo Primeiro
5e a entrega e/ou a substituição dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a

CONTRATADA estará sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
Parágrafo Décimo Segundo
lndependentemente da âceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a

repor aquele que apresentar defeito.
Parágrafo Décimo Terceiro
A CONTRATADA Íicará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.
Parágrafo Décimo Quarto
O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze| meses a contar da sua assinatura.

cúusurA v[ - oBRTGAçÕES DA CoNTRATADA
A CONTRATADA obriga-se à:

a) Arcar com todo e qualquer custos decorrentes dê manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguros, carga e descarga do mâterial, desde â suâ origem até o local de destino, inclusive âs

despesas de devolução do materiâl entregue êm desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b) Entregar os produtos cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Referência.

c) Observar se o(s) modelo(s) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

características do edital, haja vista que o fabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

aviso.
d) Assumir integralmente a responsabilidade de cotar modelo que atenda as características do edital,
mesmo que este seia diferente do modelo de referência.
- Possíveis divergências na informação do modelo de referência não isentam a CoNTRATADA da

entrega do produto em conformidade com as características do edital, nem são motivos para

cancelamento do(s) item(ns), haja vista que a responsabilidade da CoNTRATADA é a verificação e o

atendimento às características do produto.

e) Assumir integral responsabilidade por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja a causê.

f) Obedecer às especificações do objeto, observando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Referência e no ãto convocatório, bem como os preços constantes da proposta apresentada.
g) Assegurar que os produtos estejam embalados adequadamente, para que não sofram danos

durante o transporte ou armazenamento.
hl Assumir exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes do fornecimento dos produtos,

necessários à boa e perfeita entrega do objeto contratado.

i) Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos.

j) Manter, até o efetivo recebimento definitivo, todas as condições de habilitação e qualificação

necessárias para contratação com a Administração Pública.

k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigaçôes assumidas em razão da presente

produto.
l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus para a

CONTRATANTE.

m) Comunicar à Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de

soL
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prestar os esclarecimentos que julgar necessário.
n) Mantêr, durante toda a execução do Contrãto, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lnstrumênto Convocatório.
o) Os casos excepcionais serão avaliados pela CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) Operar como uma organização completa e independente.
g) Su.ieitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da

execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a

responsabilidade da CONTRATADA pela execução de qualquer serviço.
- Durante o período da garantia, os custos relâtivos ao deslocâmento, para transporte do
equipamento e materiais, bem como de deslocamento de peças e pessoal para as futuras
manutênções que possam vir a ocorrer, sêrão por conta da CONTRATADA, bêm como o transporte dê
equipamentos (necessários à descarga), serão de responsa bilidade da mesma, observada às normas
de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

r) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
ocasionados à Administração e/ou a terceiros em decorrência de dolo ou culpa, na entrega do objeto
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade.
s) Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão de obra habilitada para a entrega do

objeto da presente licitação, atendidas todas as exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas,
inclusive no que se refere às normas de segurança no trabâlho e previstas na legislação específica;

encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir
sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

no editã1, pãrâ com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada.

t) Comunicar ao fiscal do contrato toda e qualquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Administração.
u) Comunicar expressamente ao Município, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situação anômala no decorrer da aquisição do objeto da presente licitação.

vl Mantêr sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer

assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da

execução do objeto deste Contrato.
Parágrafo Único

Garantia dos Produtos:
a) O período de garantia é de no mínimo 12 meses.

b) A garantia dos equipamentos deverá ser declarada na proposta e passará a contar a partir do

Recebimento Definitivo pela coNTRATANTE.

cúusulÁ vlll - oBRlGAçÕEs DA CoNTRATAÍ{TE

A CONTRATANTE obriga-se à:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o cumprimento das formalidades legâis'

b) Fornecer à CoNTRATADA, todos os esclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solicitar.
c) Exigir o cumprimento do objeto desta licitação, segundo suas especificações, prazos e demais

condições.

dl Acompanhar a entrega dos materiais e avatiar a sua qualidade, sem prejuízo da respo nsa bilidade

dâ CONTRATADA, podendo rejeitá-los, mediante justificativa.

e) Proceder com o acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação dos produtos'

5
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fl Receber o objeto ê conferir as especificações técnicas com as constantes no Termo de Referência,
no instrumento convocatório e na proposta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
desconformidade com as características pretendidas.
g) Realizar rigorosa conferência das características dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recebimento designada ou servidor, somente etestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de parte da entrega a que se
referirem.
h) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
pÍovisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, edital e proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo.
i) Rejeitar o objeto em desacordo com as obrigações assumidas pelâ CONTRATADA exigindo sua

imediata correção, sob pena de aplicação das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

fortuitos ou de força maiores, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
j) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
k) Rejeiter, no todo ou em parte, produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CoNTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CoNTRATADA, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.
m) Comunicar, por escrito, à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões da

sua desconformidade com as especificâçõês contidas neste Termo de Referência, no instrumênto
convocatório ou na proposta apresentada.

n) Proporcionar todas as facilidades para que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições deste Edital.

cúUsUtA Ix - RESPONSABILIDADE SOUDÁRIA

Ficam designados como fiscais de contrato o servidor público José FeÍreira de Lima CPF ne

857.955.159-00 - Assistente em Administração l.

ParágraÍo Primeiro
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a respo nsa bilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, ê, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administrâção ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ne 8.666, de

1993.

Parágrafo Segundo
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mêS e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competênte para as providências

cabíveis.

cúusutA x - sANçÔEs ADMIt{lsrRATlvAs
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei Ne 8.666, dê 1993 e da Lei Ne 10.520, de 2OO2, a

CONTRATADA que:

a) Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legislações pertinentes à execução do Contrato, o município dê Santa Maria do Oeste, poderá, ainda,
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa CONTRATADA âs sanções previstas no art.87 da Lei Ne

8.666/93.
b) O licitante que ense.jar o retardamento da execução do certâme, não mantiver a proposta, se
recusar injustificadamente a assinar o contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
ParágraÍo PÍimeiÍo
A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintês sânções:

al Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem pre.juízos significativos
parâ a CONTRATANTE;

b! Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
c) Multa compensatória de L0% (dez por cento) sobre o valor total das medições ou contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
el Suspensão de licitar ê impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativâ
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

f) lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reâbilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA

ressarcir a CONTRATANTE pelos pre!uÍzos causados.
Parágrafo Segundo
Também fica sujeita às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei Np 8.666, de 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de quaisquer tributos;
b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

Parágrafo Terceiro
A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a âmpla defesa à CONTRATADA, observando-se o procêdimento previsto

na Lei Ne 8.666, de 1993, e subsidiaríamente a Lei Ne 9.784, de 1999.

Parágrafo Quarto
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de trans8ressões por parte da CoNTRATADA,

levando em consideração todos os atos Celebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

causado à Administração, observando o princÍpio da proporcionalidade.

ParágraÍo quinto

VERGIN
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A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do llcitante por eventuais
perdas ou danos causados ao Município de Santa Maria do Oeste - PR.

Parágrafo Sexto
As sanções administrativas previstas nesta cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominaçôes
lmpostas pela Lei Ne 8.666/93 e suas alterações.

cúUsUtA xI - CoNDUTA DE PREVENçÃo DE FRAUDE E coRRUPçÃo
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontrâtados, se admitida a subcontrâtação, o mais alto padrão de éticâ durânte todo o processo

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Parágrafo Único
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantâgem com o objêtivo de influenciar a ação dê servidor público no processo de Iicitação ou na

execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsiíicação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais |icitantes, com ou

sem o conhecimento de represêntantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "pÍática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de

impedir materialmente a apuraçãô de alegações de prática prevista acima; (ii) âtos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover

inspeção.

cúusurA x[ - DrsPostçõEs FtNArs

Fica eleito o Foro da Comarca de Pitanga/PR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

dúvidas ou questões decorrentes deste contrato.

E, por estarem.iustos e contratados, firmam o pÍesente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e

forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR. 11 de outubro de 2023.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

FRAI{çÂ PEREIRÂ. FonÊ/FAx: (0.2) 36.4-1211

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22,.12023

GoNTRATANTE: MUNICÍP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de França Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
26, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

GoNTRATADA: PÉROIA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIREU, inscrita no CNPJ sob o Ne

30.888.187/0001-72, situada na Rua Pedra Vermelha, Ne 112, Tabuleiro, Camboriú PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO OE TVISOICAUENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNTCTPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RrO DO T|GRE E SÃO MANOEL DO MUN|CíP|O DE SANTA

MARIA DO OESTE PR".

O total do item é de RS 3.990,@ (três mil, novecentos e i,ovênta reais),

Data de assinatuÍa: 11 de outubro de 2023.

Vigência: 7OltOl2024

1,,1,4 3.990,0067 DIPIRONA 5OO MG/ML INJETÁVEL 2 ML lr.soo,oo lnipotauor

3.990,00TOTAT

Ite
m

Nome do produto/serviço

lo,"nt lmarca

Preço

Unil
Preço total



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE SÀ\TA MARIA DO OESTE
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U\.IR lTO DU ( O\TR {TO 1l)\ÍI\lS-tR.\TI\ O \', :ll /l0ll

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE SANTA M.{,RIA DO OESTE, Esrado do Paraná, pessoajuridica de direito público inÍerno. coID scdc na Rur
José de França Pereirâ n" 10, inscrito no CNPJMF sob n" 95.684.544/0001-26, neste ato dcvidamente representado pelo PreÍeito Municipal. Sr.

OSCAR DELGADO.
CONTRATADA: PÉROLA TMPORTADORA E DISTRTBUIDORA HOSPITÁLAR EIRELI. iNSCritâ NO CNPJ SÔb O N" ]0.888, I 8 7/OOOI -72,

situada na Rua Pedra Vermclha. N' I 12. Tabuleiro. Camboriú PR.

OBJETOI "AQUISIÇÃO DE MEDICÀMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ,TTENDIMENTO. FARMÁCIA MUIiICIPAL E
UBS DE SÃO JOSÉ. OURO VERDE. RIO DO TIGRE E SÃO MÂNOEL DO MU:'{ICíPIO Og SAITA I,IARIA DO OESTE PR'.

\omê,lo nroduL,.(n ço

DIPIRONA S(IO MC]ML TNIETAVIL2ML

',.7.atr d€ assinaturs: I I de outubÍo de 2023

Vigência: l0/10/2024

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código Identiíicador: B89CF84 I

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia l3/10/2023. Ediçâo 2877
A verificaçào dc autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site
hnps://www.diariomunicipal.com.br/amp/

le-" l** l.**. u.,

lt rr».orr lt ipt"t", lr.rr

O total do ilenl ó de RS 3,990,00 (três mil, novec€ntos e noventâ reâis).
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coNTRATO Ne 22212023
contrato de compra e venda, que entre si celebram o MUNIcíplo DE SANTA MARIA Do oESTE - pR e
A EMPTCSA INPHARMA HOSPITATAR LTDA, NA fOrMA AbAiXO. CONTRATANTE: TUUruICÍPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.54 4/OOOL-26, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, sr. oscAR DELGADo, residente e domiciliado
nesta cidade, portâdor da ct/RG ns 6.296.081-7 SSp/pR, e inscrito no cpF/MF sob ne 7oL.594.329-87,
e CONTRATADA: INPHARMA HOSPITAI-AR LTDA, Rua das Camélias, Np 230, Jardim La Salle, Toledo
PR, inscrito no CNPJ/MF sob ns 43.607 -26/0001-21, neste ato representado pelo Sr. JEAN CARIOS
PETRY, residente e domiciliado na Ruâ Eduardo Romero, n'263, portador da CllRG ns 9.651.599-7
SSP PR e do CPFIMF ne 063.086.819-03.

cúUSUtA I - oBJETo
,,AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, PINUÁCIA
MUNICIPAT E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOET DO MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE PR", conÍorme êxigências descritas no presentê EDITAL e TERMO DE

REFERÊNCIA.

Conforme a seguir:

CúUSUIA II . FUNDAMENTAçÃo LEGAI.

O presentê contrato está sendo firmado com fundamento nâ Lêi ns 10.520 de 77 /0712002 e lei ns

8.666/93, e de acordo com ãs conclusões do Prêgão Eletrônico n.e 5612023, aplicando-se âinda, os
princípios inerentes aos contratos administrativos.

CúUSUTA IU . VALoR
O valor aprovado para o objeto é de RS 1,0fl),00 {mil reais}, denominado valor contratual.

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta
dos recursos das seguintes dotações orçamentárias;

93 tuRosE[,4tDA 10 MG/ML 2 ML lsoo,oo ls"ntt" 7,25 1.000,00

IOTAI. 1.000,00

Dotações

Do Exercício2023 lsOzO 13.002.10.30'1.1001.207s 1493 IS S SO.SO OO OO

Do Exercício2023 I3OSO 13.002.10.301.1001.20751t94 13.3.90.30.00.00
2023 l3o+o .3.90.32.00.001 3.002.1 0.301.1 001.2075 t-zt Do ExercÍcio

Do Exêrcíciô2023 lS r SO 13.002.10.301.1001.2080lO 13.3.90.30.00.00
2023 ISíOO 13.002. í 0.301 .1 001 .2080 1303 IS.S.SO.SO.OO.OO Do ExercÍcio

ú

JEAN CARLOS .;,
PErRY 063086 ::i'rl l:'"

B 1903 -i-#
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Nome do produto/serviço Preço

Unil
Preço

tôtal

Exercício "

da despesa
lconta da lFuncional programática lFonte de lNatureza da lGrupo da íonte
ldespesa I lrecurso ldespesa I



FL

Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo no pennNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose de Fmnça Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fône/Fax: (042\)644-1159

023
023

3

13.002.10 301 1001 .2080

"1rc?.1) 30'1.i 001 ,2080

,-'nin às 1ih30h e uas L3h30min às 17h00min, juntamente com Nota Fiscal

.. r-.::rtidóe. iicgalivas ce Regularidade Fiscâl Unificada RFB/PGFN e FGTS, no prazo

4,,

3

3

23

23
+---,41170

)1

cúusulr. IGAMENTo
O pata:nentc j'. , eÍetuâdo êm atá 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal e recebimento dos

produt(.-.
Parágraf: l:':.-::;o
Na nota fiicar i r.-rãc colistar inforr,raçôes correspondentes ao objeto, bem como indicação do

número dc r:r"::.rhc.
Parágraf o Seg,.. :':.jo

O pagam- Í.: : rt condicionaCo à aprovação da respectiva Comissão de Recebimento. instituída pela

Portaria ir= ' t,, ,-022, de 09 de agosto de 2022.

Parágrafo l.er,.. .r

Quando a CO"T nATADA estiver sediada no Estado do Paraná e contratar com o Município de Santa

Maria or,, r,er ', Fil, deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Decreto Estadual Ne 3.330/2008.

ParágraÍo Qtr: i,.:
Caso a Cor,l ' ,ADA esteja enr débito ou apresente alguma irregularidade cadastral junto à

Secretaria de 'irzenda do rvlunrcÍpic de Santa Marla do Oeste PR, os respectivos empenhos em seu

nome nic ;, , ,t 'i o ser riL'e'ados, e, de consequência, estes não terão validade nem eficácia.

CúUSUtA V. -.,.{MA DE PAGAMENTO

O pagamentu ,rcionado rra cláusr.rla anterior será efetuado através de depósito em conta corrente

da CON iF.n i,. sêndo vedada a emissão de boleto ou título pela mesma.

cúusutA v; - , iitiDrçÔEs D! ÉNr,ii6A
O objetc rj.::' . 

:-,r lcedirnento oeverá ser entregue de forma parcelada (mediante requisição emitida

pela Se,-',,:' . " ,..'nrcipai (1r AdÍ'inistração) junto à Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e

Obras do ir'r,- íio de Santa \4aiia dc Oestê PR, no seguinte endereço, Central de Controle, Rua

Alexanore ko'r i .t., ne 3ú9, CÉP 85.230-000, Centro, Santa Maria do Oeste PR, de 2a à 6e feira, no

horário ,,': .

acompâ1tlad,l
máximo.rc : .ze) dias.

A desc::.2. .:, ,rrodLto r:i Notd :t a;1, deverá obrisatoriamente ser orecedida da descÍiÇao

constan!!,_r.' 99LqtiS.AÍq-ç,-F.

- Devenr,o cr.jr - ' 'A idenai;icacâô oo rrúmero do lote e do prazo de validade dos medicamentos, nos

termos oos n ,trrS 9e e 13?, 'ncis'Js Vlll e X, Portaria ANVISA 802/1998, c/c art 1a, lnciso l, da

Resoluq-:,-' r' a ÍtDtl 320.'2002.

JEAN CAR
PETRY:06

2

369 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício13.002.10.303. i 001 .2081

I 3.002. 1 0.303. 1 001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
1 3.002. 1 0.303. 1 001.208í 0 3.3.90.32.00.00 Do Exêrcício

303 3.3.90.32.00.00 Do ExercÍcio1 3.002.'r 0 303.1 001.2081

491 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcioi 3.002.10.301 1001.2080

398 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

81903
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Vlunicí;rio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo peRewÁ
C'.lPJ: 95.684.5,14 1000 | -26

Rua Jose de França Pereira. no l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Far: (042\3644-1359

A

-Opra:-
da ent-esr
75% (s. :rri,

rde dos rrerlicame,rtos não deverá ser iníerior a 12 (doze) meses, a contar da data
)dutos, e que os medicamentos sejam entregues com prazo equivalente a mínimo
:o por:ento) de sua'.'alidade, contados da de fabricação.

Parág':'- n' '-".n
Os prod',ru< dr,!r r r.(,i no iierr antêÍior deverão estar em total âcordo com as exigências do ANEXO
ll do Terno cl 

.' ,r.ferê:.ci-".

Parágr3r. (" )o
É de ,,,'. r ,ponsabilrdâde da úüNIRATADA todos os custos decorrentes de manuseio,
embaliS:rr. ,, poÍtes, iretes, sêSurls. carga e descarga do material, desde a sua origem até o
local Jc re.. ,nclusrve a.' iie;p,esas ,.:: devolução do material entregue em desacordo ou com
eventrâi. '-'' -: de fabricação ê o prazo máximo para reposição do produto é em até 15 (quinze)
dias - er-

Parágri.io i.'lreerr u

Entregdr os : ,-.lutos .e./('ar'r:rt. srilbalados, de forma a não serem danificados durante a

operáç.. ,"ocrte de caÍsa e oescarga.
Parágraii,,i r .

Caso o.- urr, . r ;,ão seja,., êntregles .,:) pra2o estabelecido acima, o fiscal do contrato designado
inicrará 1,, oce, rcnto ácirniÍrrstíativo pa;a aplicação de pênalidades ao licitante vencedor, excetuado
os casu. ., .,,., t, motivo oo üescdÍn prin r ento seja justificado e aceito pelo CONTRATANTE.

Parágrafr Oui ':
Os procrrrto. .:.áo recebidos provisoriamente, a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompa^h,,rr iI e ii:cr r.,ç"c .rc ro.trato, para efeito de posterior verificação de sua

contbrr.-, , r.rseso.-iiil ,,ç:;{, (r.r"i ântes noTermo dê ReÍerência e na proposta.

Parágí'rf ,r r, .

Os pr(, ri., -i e,ãa, Ír- r')ie;iâ..:r,,; ,,o todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiii.., çr.it .-cnstanres n,) iÊrn]o cie Referência e na proposta, devendo ser notificada a

CONTR -a l.' r)razo cje âte 05 (cinco) dias, da data da entrega.
Pará3r.rr:,, .-:i-, r 

.,1

Câso sÊ,.iíy' ,, , . ,.1,)r 3s rrrôduiol eô[repr]es em desconformidade com as especificações constântes

no Ter' , rância e .d oÍoposla, estes deverão ser substituídos no prazo de até 15 (quinze)

dias a irútiiic.tç:., id aCí\.-i..ATADA, ficando às suâs custas, inclusive das despesas

referer ri r , 
. j.r dcs r.,Íl.lutos r'rie radcs, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades e sem ônus

Para a -.. i',1', ': \i"i:.

ParáBrai,! ,l.r ', .(,

Os berrs se.ac ,-.ericios oelinitrviimen te no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento
prov,jc.i.,..fi: verificaçâ(, oa qualidade e quantidadê do material e consêquente aceitação

mediar,.c/:.!, I irc...r..-.-r.: ,r rial.irtaFiscal ao Departamento de Contabilidade.

Parágr",. ...

Na hip'i,..:, verifrcaçào a que se reÍ'ere o item anterior não ser procedida dentro do prazo

fixadc,. : .r, , r .) c, tfí,o ,':ai,/,i-r.: (Jlrsr,mândo-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do pra:,,
Paràg!'. i- "1,.: 

.,. . :

O reccbl,-err '{-visôrio ou deÍinitrvo do objeto não êxclui a responsabilidade da CONTRATADA

pelos pi'r.ilrí,:os r ,.rtlranie\ (.1.r inc(.rreia;{êcução do contrato.

3

JEAN -r:;'
CARLOS .1r'::i

PETRY 0630 ".:r.'j.
s68l9C3 :l:É
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Ntunrcí*in de Santa Maria do Oeste

|STADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.5214 1000 I -26

Fur i.se de ;'ân r perclra. n'l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2') 3644-1359

Parágr- 'r Prlmeiro
5e a r,i ( - , í'u a süDstitLrtçàc dos produtos não forem realizadas no prazo estipulado, a
COl.rTi, rAL-,'. . .rá sujeita às sanções previstas no Edital e no contato.
ParáE, à.'J D.. ,-^ Segundo
lnde " ,' - - rte da aceitação, o adiudicatário garantirá a qualidade de cada ítem, obrigando-se a

repoÍ aq.,c ! i .,' r!,'esent:r defeito
Parágr:;s h;'::,,rr Ter-ei r.

A CONÍD^Í'tr. Írcará oorrgaCa a ,tocár, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada,
sendo r;.,, o recebrnento nãc importará na âcêitação.
Parágr :io r,.-. ., Lluarto
Op,a:c ev,.- â do côntrato será dê 12 (doze) meses a contar da sua assinatura.

Cú- ul. vrr )'t'l'€AçóEs DA CONIiATADA
A CON i. rA' , i . .) J. igà-se r

a)Arra, i;,. r- i-equ.riilrr,r 'i.r(( l,-1':orrentes de manuseio, embalagem, transportes, fretes,
seguírt. - :s(.arge riJ ,n3tÊridl, dÉsde a sua origem até o local de destino, inclusive as

desItss.r: -çàodo'r;'e'ial enrireaUeem desacordo ou com eventuais defeitos de fabricação.
b! Lr'tr,.rar . , ,dLrios eDtados ern estrira conformidade com as especificações exigidas no Termo
de Re'!' -r,: i;.
cl Or.),",r ,i , . o{s} moCeroÍs) de referência, quando houver, atendendo integralmente às

caraii-:r,:',:;r: -' rai h? . \,i!12 qirê o tabricante pode alterar seus produtos e modelos sem prévio

avlso.

d! Assurr.ir'ir:,, ,lmen.Êi - L e :'r i. r') i,: aLe de cotar modelo que âtenda âs caracte rísticas do edita l,

mes.ni. .r;r - i': rrte do modeio de referência.
- Po.;si ' .i.:rãslr:,r,:,,,r,.çaoI,r:nodelodereferêncianãoisentamaCONTRATADAda

êntÍegr Ja . r'--','-c, eÍn cor]Íorrrrrr'..r,je .om as carâcterísticas do edital, nem são motivos para

câÍlcÉ.:r r' . :ts; i:em(ns), haja vista que a responsabilidâde da CONTRATADA é a veriÍicação e o

ater,r.,-r 't ( , .,,:rateííj:,jrs r. ! ()dÚt,

e! À:s,., , : - r i, ig.o ,'.rL ,irci.,rit. por extravios e/ou danos sofridos no transporte qualquer que

seja . c; r,s.

f) Obel:, .. , í:1.f16;(.:. .: u, ()u.eL{,, oL'servando a qualidade e prazo exigidos do Termo de

Refeie' .. .. c tcÍrvr'r.rtôr'ir), lleíÍ' coíno os preços constantes da proposta apresentada.
g) Âsr.r r-. . ar: !'c./d los et,e1ar, srnbalados adequadamente, para que não sofram danos

durar,:e, .r'e rr. íte oL arrlrdzerr:rrrer tc.

h) Asir,m,. pi. (.s,vacrenre s€us íJs riscos e as despesas decorrêntes do fornecimento dos produtos,

nece:-fí J5- i.' - ,r1-:3 i. ,';:.,6-: ro. r,eto Contfatado.
i)Cun'p ' .,-r ,,irr:;rr.c ões oo C0,'{]'RÀfANTE, dêntro dos prazos estabelecidos.
j) Man,., .,tr . 'etrvr: rert t ir r '"1. 1-.f 'ii':ivo, todas as condições de habilitação e quâlificação

nêces("i t' ti..' i t;,.j.1L!,.r, r ÀrrJ l,iiistração Pública.

kl Nai,t, . ouiierÍr, .,il'.; r u É r , r,.a rte, as obrigações assum idas em razão da presente

9Íod,.l t,

l) Reo:, . ,- r ! ,, removeí, iticoírstruiÍ ()u substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o

objei:-r rk, í ,,, ..;(,e.r que ie \,-rili(,rrer,: \ricios, defeitos ou incorreções, sem ônus paraa

COlr', ,:,, ,.. \ i

m)üoírrr,r.,.., '.-J'Í,riristr.(.ao, rcr escriro, qualquer anormalidade de caráter urgente, além dê

PETRY:
1

JEAN
CARLOS

8681903



\'.t:'ri;r ii;in de Santa Maria do Oeste

li;'IADO OO PeReNÁ
:'iPJ: 95.684.54410001 -26

Rua Lrse dc I rar,ç:- Pereira. n' l0 - CEP.: 85.230400- Fone/Fax: (M2\3644-1359

pre;tâ, . iiT rer.:tcs qr 16 lirl92; n96615j1i6.

n) .'ila, tÊ r r'-.:odJ : r'(r.:,1ção d: (..iltrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
tod.- " 'í, r .r ce hâbi'rt?.:i. e cua!ificação exigidas em lnstrumento Convocatório.
o) J: . ,:;: i,. --' :io,)ais serâo avaliados pêla CONTRATANTE, que decidirá motivadamente.
p) O ^ - : ,^na crganrzação completa e independente.
q) :uleii--..'e r 3í:p,d e irrestrita fiscalizacão por parte do CONTRATANTE para acompanhamento da
execr.,r;1c -r. rt,.tietô. ^ c)'.,;n.,. Ca fiscalização de modo algum diminui ou atenua a
respof:.^;' ', ,j; 3-lN ÀiÀr. A L:la execução de qualquer serviço.
- Í)ura ', , iooo cla ;.-:íJ ,1.d, cs rustos relativos ao deslocamento, para transporte do
eqt,p;. rr'.- irar€r,:rr: bein corrr; d-. deslocamento de peças e pessoal para as futuras
ma, u'-. :rr': Ê95sani .,rr ir ,:rcorier, je.;o por conta da CONTRATADA, bem como o transporte de
equto:.'.-,,r,,. ,ccessaíios à des"argal, ,erão de responsabilidade da mesma, observada às normas
de :- ,r,:,.,: r :' a li J e de r rarrsi'r;, rr2ir-, cabendo nenhum ônus à CONTRATANTE.

rl Resp.nde. Lrvi, 3 crinrilalÍner,,e p,i.-rr roCos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais
Ocaslor:ciri::,: ":irrrÍü:,'ir:r,..1,:'Éír:i,(semdecorrênciadedoloouculpa,naentregâdoobjeto
daprq,.- :. ao. rser,t.ndo o iv'unrcípio de toda e quaíquer responsa bilidade.
s) Ê,,r,,,,. :a, looi;, (3iní--le-rê e indispensável mãodeobra habilitada para a entrega do

objetc i: .- ,, . I ircita(:ê ) ai:endirlas ioias as exigências lêgais pertinentes, tais como trabalhistas,
inci:r,." ro rr - e refere ar rorrn;s r-.: sr-j8urança no trabalho e previstas na legislação específica;

enczl <. i-. , . ,Íiirrtárií)s, rr pvirllrr-iários, fundiários ê dêmais que incidam ou venhâm a incidir

soh.. :r r.,rÊtr 'esenlê i;crraç;o,'.ror rnais especiais que sejam e mesmo que não mencionadas

nO eo;i.ll. or.;J.:.)rr' .s oUài: ;,1i.'r:i riria:,r e exclusivamente responsabilizadã.

tl Cornr, r..-i,' -, r,::l r.. ' ' .,:. .) t.1.1- . ,i,ralquer situação anômala que possam causar preiuízos à

Adr ri,, ,

u) Cc.,r L'er.sa ,Êl.i.r .r,r .,it,r r.;,ri, a quem competirá deliberar a respeito, toda e qualquer

situ;:í . - ,' : r .)ê.,.,'i-rr ,:,i:r:r,r;.i6;,r,lo Objêto da presente licitação.

v) rV, r ;':.i,, oi- penj (i(' 'is.:ro,rÍriir;'ijade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualqueÍ

assu',,, I oç5r J,, (i,tti'ilir,iiÍ:.:,.r de terceiros de que tomar conhecimento em razâo da

execlr'r-,i: ,l r cLr,,':. l.'steir lir'lJ.
Pará 1'.r',. ii'::'
Gâr,;rri '' 'l 'l lil
a) u 1r. i ,r,:, tia I :'- r rrlíilin' ) i2 meses.

b)l g.. ,r.:, . qir:rrri3,1ii:! 'let- a,e' Ceclarada na proposta e passará a contar a partirdo

Re(,rL, ., rl, ,'. ,',) rji:. 'J ,'.1Â .irt'.ii.

€úij..,rl,. ",r ,_B; ti.iriCtrE5 irÁ. ill.iIAÀÍANTE
A Ctli.,l -1.('ír'i'il r: .,c,'ga-se à

a) E,. r r..,r. , ,e,rtc; i1\r.: -,'. 
arrós o cumprimênto das formalidades legais.

bl :.',,.,,. : - ,,''.Â,11-A.-r,.,,-.1:., ,,,s .sclarecimentos, e demais informações que esta venha a

solic , - .

c) t). lt, 1 .r'-,i,r,-, l uirrcir, Lir: '';r 'rcitação, segundo suas especificações, pÍa2os e demais

col,(!rí;::.
d) A:r;r., ,.,n' . r ertregi ,ir's 1r:te . I :' avaliar a sua qualidadê, sem prejuízo da responsabilidadê

dati-: 'tí, .tr',1..-,. ',-,:er,c'i r-le,i.i--s,:1:cLiantejustificativa.
e)P-or:.re:rír.ô1.'i)r,rp,'r.i,r'êri!..l.,tisle,fiscalizaçãoeavaliaçãodosprodutos.

.t

5
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't ,ir r,.:í;t r., "Je Santa Maria do Oeste

irrrTADO DO PARANÁ
( ltlPJ: 95.684.544 1000 I -26

à

!f.-1g rrl,,, r,:cr Ê. .'r.,:r; -r-: : ir e. n' l0 - CEP-: 85.230{00- Fone/Fax: (M 2) 3644-1359

í) Il lc . , , o Ê con'êr it as e: peciílcações técn icas com as consta ntes no Termo de Referência,
no n , :,rn\(i.tó-ic e '., ::posta da CONTRATADA, recusando-o na hipótese de
des -- ; :,.,i'.:rsr,i"lci.ê i;; cis f.retendidas.
Cl t.-,-.. - a conferêircr,r das r;ràcterísticas dos itens fornecidos, por meio da Comissão de
Recr ' ' ' : ,rrer.ia o(,ser\.r-to-, :jti"nente atestando os documentos da despesa quando
cor.rp,i,'cu1;,.,,,csatotâl,fiere.orrÊlaCoobjetocontratado,oudepartedaentregaaquese
referi'e:.,
h) Vc ,i.^' ri,.:,r,c:,t;atet;.- n! pràzo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
pr( viso | :rr i às ( s.re,; ír..1;óp. ' .r,stantes no Termo de Referência, êdital e proposta, para
fin: rr- ,-. rer9J,' rF ttt,ter, ii,,,
i) Í. 1c, - ) -o enr oesaL'ordo com a: obrigações assumidas pela CONTRATADA exigindo sua
imedr;,, ^' ,..,, ioo p.irla.i::.pl;caçáo das penalidades previstas em lei, ressalvados os casos

for.r ;.,,--, . ..rr.,;-'-...,'11:,tr:.,:justificadoseaceitospelaCONTRATANTE.
j) Com-.r,,r;. a u.-;t.l iRÀlnDn, úur escr Lo, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades verificadas
no obler:o tornr:cico, pa"a rl r s:a i-,ríi!u'(o, reparado ou corrigido.
k) aej- r; e iu Lru eíÍr Dd,.e produio5 entregues em desacordo com as obrigações assumidas

l) A ^ .. ,.i , ferr-(-,r,rt=Í; /(\r (,,ràisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
teí-.'!... ,.' .,,.r,.incr,laLlc.:,ar)(eiú,ãi,dopresenteTermodeContrato,bemcomoporqualquer
darr,,,. .,. r jrce,Íor :nr rjeco .-.:rrria de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos

Ol.l . ., ,.,' A,'. :

m) Con,r,r'ricar, ,oi escrito, J CúNlÂAfÀDA o não recebimento do ob.leto, apontando as razões da

sua oÊ(:í-,nioriii(lade cc. ,: , p: irrli:s contidas neste Termo de Refêrência, no instrumento
COI'r.1 I , r,íOpO:l:3 a/,:€Srtr i.ad.')

n) .rt. , ,)',.'...l,'.it il ,da: c i que as CONTRATADAS possam cumprir suas obrigações

der)r', 1,, ,a on(',.,)ri-<-..:,, ,J; "i.

Cú.,, , - iii:it\S,! ts'lli,r it:i ::ili i:)ÁRlA

Fic.rrl r:.:,, , rJ- --n,(: Íis;.;,: rir. írlrtÍato o servidor público José Ferrelra de Lima CPF ne

857.9iú. l:19-0it - Ass;: lê.'irê eIr, À.irn I rsríêcâo l.

Pa, ;i1-,, : ',

A Í-c . , , J,i i,:- .' .;. irr, ,;'r exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inc ,:., , : 1 'e Ler,ri ({.r ,)r,.,. ,t, irÍegularidade, ainda que resultante de imperfeições

técr,c.. . r ,eLliLi'ó'.o- í r-.! (.orrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Adr, i, , ',, . ' . ,eu.; , j3 L:, .r ...J .5tos, de conformidade com o art. 70 da Lei Ns 8.666' de

199i.
Pãrá1;, ;rir' :i.'''1,4;ig

O reo;r'. , i t, la Àdnr,ni:r, r ão ;rr't.rri em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

cor- . : dir cilnt'ar, it',jrt .l,tr,rr dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

evr,r'r , \, I io()\ ..'r .: ,r,, ír',1:,; r que for necessário à regularização das falhas ou defeitos

ob:., , , r- : rr |niraí 1 .5 .rp. ..l.,1entos à autoridade competente para as providências

cal,i ,-

JEAN
CARLO
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iri tr rr ri-udr^ ,.le Santa Maria do Oeste

'rri:l.i'ADO DO PARANÁ
' \PJ: 95.684.544i000 l -26

Co-re - .ol1inisií at,v.,, nôs ::lrrnos dâ Lei Ne 8.666, de 1993 e da Lei Ne 10.520, de2OO2,a
CC\T i,,.. ,:'i.ic:
al | :'., . ! r tJtãl .:'u r)ar.ial Ca: r-,tri*ações assumidas e pelo descumprimento das normas e
legrsi-,., .- .. - rt.-,; à:re:: :ãr, -: CJírtrato, o município dê Santa Maria do Oêste, poderá, ainda,
ga': ileiese -rplri:r a enrrrrela CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei NQ

8.ooo7 -11.

b)Or:rta"i._:,-..,r._li.-!^'-t:,_r.-::,--.daexecuçãodocertâme,nãomantiveraproposta,se
recusa. ;-: '.t{.-àda,.1en.e : rssirjr 1r contrato, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adrl .r:i ri rar-se Ce :rcri.r i'ririoner,, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Pat':gr -fo -. r r:r' .r

A ( )r. . ' rr cíJr:lil€í Ír.rá qJrr rrr:i irfrações discriminadas nos subitens acima ficará su.ieita,

se,Ír r, , sp.' rsa - ri..; ..r .,, i, : .ri ornal, às seguintes sançôes:

a| . .. -i s,i - . , t,r:: (- \.--1j .;s:i:' r i,, ndidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para ã i'j t'i ir(A T,i :{ l E ;

b)lvti,'Larir;,a,-,,:clel,r..,r,ruF(r,rn'.)pordiadeatrasoinjustificadosobreovalordaparcela
ina,,,.,, .'lll'],t( . r, '.1 ,llrict -r.ç
c) ,';i:rt. :. .,alória ,:e 1ú2 (cez p.,'r rento) sobre o valor total das medições ou contrato, no

Ca! ).), ,l . , r, ' .t:rtal n.61St;iX;

d! .,r, ' , 
.. r , (,-.r ci(, írírr, ,,.i ,,.-riir compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem acima,

seÍ,i i )r r., ÍJÍe,r( 'r ')n.ll ) )iJ, i,:ação inadimplida;

e) ' .:,-,.-, . -, -r .. - :r E i,rrper Íre,i.Lú .)c Lôírtratar com o órgão, entidade ou unidade administrativâ
pel:ir:r,iaÀdr,ri,rsr;.:ãor)ribri-,,r:ler:eatuaconcretamente,peloprazodêatédoisanos;
f) lmsedrinef i.í .:r.r l,r it: r .) L( r', 't ' --r y. â A.lministrâção Municipal;
g)rlê1r,, . : 'ailo[,].:a(re ):r'.i ri. :.r ' u contratar com a Administração Pública, enquanto
per.ll], r.::. , , 1i\riv(is dei.ert, ,,rar.Les ci 

-r 
5 unição ou até que se.la promovida a reabilitação perante

a | :r .( 1t,r a rl -,'r : .e,ralidade, que será concedida sêmpre que a CoNTRATADA

ÍêSr: r ^: : í.1,\'.t'i,e a: ),-al ,.i,i,; .rr/gados.

Per,-. .., 1(\

Tar,-:,.:,' ,.: s,i.r,.d rs oê;r;lrci:,JÊs do drt. Ei, llle lVda Lei Ne8.656, de 1993, a CONTRATADA que:

â)r.rl1 ,,' i', r ' .-ir-'ri '/ ',., i-raticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento

de ,: -rar' : ' "t '' | 'a-:
: ) : tc.. ii;, ,t(,: :!-,.t..,.J . J, ,-.,rargs objetivos da licitação;
,, -ro;suir idôn?,oaJe Êa,a contratar com a Administrâção em virtude de atos ilícitos

)

. rr ír iil -.:.,ir!1 -r.i :rrevistas realizar-se-á em processo admini§trativo que

,'r1,1ó,tôeà.rírpi2'JeiesâàCONTRATADA,observando-seoprocedimentoprevisto
,- -,>t,. ;r i,. r,,,,r.',. eLeiNs9.784,de1999.

,r:,: ., :r' üi - iti t.. t(. ir: ,.rnções, levará em consideração a gravidadê da conduta

ii eriri(:r [ . . j. Ír:r', . i. erncidência de transgressões por parte da CONTRATADA,

( e, :,. r, t:, :,. s :, ,.) l:?lebrados com a CONTRATANTE, bem como o dano

'..,ã,: -:,;r .irr,,., -r .cípioda proporcionalidade.

JEAN
CARL

PETRY
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-' i ;i, ,,: i,." íle Santa Maria do Oeste

, :,.ADO DO PARANÁ
iNPi: 95.684.5214 I 000 I -26

'lf '1.,..'., . . : ":,' -. . i,- ir. . n" l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Far: (M2) 3644- 1359

l,i:óea ar'1,nl.rs,iâiive: não exclui a responsabilização do licitante por eventuais
I i' !, 1:t. a.: l.' , ''r' ít.t :, I: :anta Maria do Oeste - PR.

'.istrati|is ')re..'sra! nestâ cláusula serão aplicadas sem prejuízo das cominações
\c 8.66b/93 e s .i:s al*e;'acões.

NLr, 'r, !. a., 1y: ,Í"À51,: FRAUDE E CORRUPçÃO
' t-5seÍv,r'e aa ai. lco oeve observar efazerobservar, por seus fornecedores e
I i.:ârrri,.lr 3 :,rLr.oíii:Íaiaçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
r-!r.r..i.i-,5 i .,: :>r (i.,('...1 ' :r Objeto Contfatual.

êXe,- ( '

eI '-r
del: r .

im
im ):',
ins,,

CLi-:',
Fic:
dú, ,. r

E,:.
for ,

,: rlêslr-.. ti..i '' , i.ei :"en.t se as seguintes práticas:
'". c i: .,r: ': :.. 'Ê( : ,r, ou solicitar, direta ou indiretamentê, qualquer

D.-rletr' : rr r ri uen,-i;. .r :ção de servidor público no processo de licitação ou na

á -c,
b) r,i '..irtâ i? .,1:i ,-:.i:.i,o ,., r-rnissão dos fatos, com oobietivode influenciaro
pr( | Er r,. -i.. ,:u tit.e(.r'-uçtL, Jê cir':lrato;
c) 'rrr. ir.à .1-. - a' . erJuêr r;-i:; cr- -.li,Lelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

ser , ' ,.,'r,r;, .4to dê reoresent3.ltes ou prepostos do órgão licitâdor, visando estabelecer preços

em r'..., : ! 1!s,: ttà,) -,,,r tF.-iit .3s;

d) -r ,, ,..r. r'..du5:,, . -- .c o. ,,rre,,çar causar dano, direta ou indiretamênte, às pessoas ou

su. .-. i,:.:.. 'r:.:r.., ril' , n-,rÍ !.,' rarticipação em um processo licitatório ou afetar a

. .I,
,.; : íi; - :st,.,a c : r,17. aiterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
l, ' :,( " .ê, . ,, - ,, .^ ..-ranismo financeiro multilateral, com o objetivo de

. ,eT.te a ,pr.r.ij.,o.le.,:rgdçóes de prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intenção seia

]!anie i e: fr r1 .' i1, ,- irp116 de o organismo financeiro multilaterâl promover

'., :,-r)Si(.rir-; . ; lA,S

ro -r,/ r,. !, ,:-.18:rFR., com renúncia de qualquer outro, para dirimir as

,. ie.i,r,:J':-,r,. re erttr:tO.
.., :. r, :,,Í,irã ,i,)r, -il,r,;1r1 

o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teore
, ., ,, ; . r.5 r'.,. i L.r, . 'r :Ào, para que surtam todos os efeitos legais.

Santa Maria do Oeste PR, 11 de outubro de 2023.

JEAN

PETRY:
E
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g
MUNICIPIO DE SANTA ]'ARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68i1.544/000í -26

RU^ JO3E OÉ FRAI{çA PEiEri^, r6.2r0,000 - FOr{ErFÂt: {0a2t 33aa-r2!t

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 22212023

CONTRATANTE: MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua José de Françâ Pereira ne 10, inscrito no CNPJ/MF sob ne 95.684.544/0001-
25, neste ato devidamente representado pêlo PreÍeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO.

CONTRATADA: INPHARMA HOSPITAI-AR LTDA, inscrita no CNPJ sob o Ne 43.607.2610001-21, situada na Rua

das Camélias, Ne 230, Jardim La Salle, Toledo PR.

OBJETO: "AQUISIçÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO PRONTO ATENDIMENTO, FARMÁCIA

MUNICIPAL E UBS DE SÃO JOSÉ, OURO VERDE, RIO DO TIGRE E SÃO MANOEL DO MUNICíPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE PR,,.

O total do item é de RS 1.000,00 (mil reais).

Data de assinatura: 11 de outubro de 2023

Vigência: 70/70/2024

1.000,0093 IFURoSEMTDA 10 MG/ML 2 ML laoo,oo lsuntt. 7,25

1.000,00TOTAL

Ite
m

Nome do produto/serviço

louant lmarca

P reço

Unil
Preço
total



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

LTCITAçÀO

EXTRATO Df, CONTRÁTO ÀDUI\ISTR{TI1'O -\-' 22212021

CONTRÀTANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,
Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público intemo, com sede

na Rua José dc França Pereira n' 10. inscrito no CNPJMF sob n"
95.68.1.54.1/0001-26, neste ato devidarnente representâdo pelo Prefeito
Municipal, Sr. OSCAR DELGÂDO.
CONTRATADA: INPHÀRMA HOSPITÂLAR LTDA. inscrita no
CNPJ sob o N'43.607.2610001-21- sinrada na Rua das Camólias. N"
230, Jardim La Salle, Toledo PR.

OBJETO: "AQUÍSIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
ATE:{ DI M EIITO AO PROI\TO,{TENDI MENTO. FARVÁCL{
NIUNICIPAL E UBS DE SÀ() JOSE, OUR0 \'ERDE, Rto DO
TIGRf, f, SÁO MANOEL DO UUNICiPIO DE SANTA MARIA
DO OESTE PR".

Nod. do pr.dutr' rc^içõ

l"* |.*
FlrRosrMrDA r0 MtiÀl1 2 Ml. lnoo,m ls-'-

O total do itenr é de R§ t.000,00 (mil reâis).

Dâla de assinatura: I I de outubro de 2021.
Vigência: l0/10 202.í

Publicado por:
Elyeser Gonçalves Leszcznski

Código IdentiÍicador:F567D5C4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia l3l10/2023. Edição 2877
A verificação de autenticidade da matéria podc ser feita
informando o código identificador no site:
https://wwrrr.diariomun icipal.com.br/amp/
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